
AMARO 
UN NOVO TEMPO. UMA NOVA HISTORIA. 

TERMO ADITIVO 001/2020 

- I 

Ii 

• PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALpO - AC CONTRATO No 

.088/2019 VINCULADO AC PROCESSO ADM•INISTTIVO No 119/2019, 

•dWOOtJE±oE LOcAçAo DE IMOVEL SITUA DO NA RUA CORONEL 

SEBASTIAC DIAS S/N, OLIVEIRA DOS CAMPINHOS', SANTO AMARO, 

PARA USC EXCLUSIVO DA SECRETARIA I  MUNICIPAL DE EDUCAcAO, 

OOM FUNCIONAMENTO, DA CRECHE MARIA BOTELHO GONALVES 

MARTINS NO MUNICIPIC DE SANTO AMARO - BAHIA 

QOTATApA: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA. 

pOS.QAMINHOS 

. Rua do !iiipeador, n° 03, Centro, Santo Atharo— BA: CE: 44:200-000.TçI:(75) 3241-8629/866. 
CNPJ: 14.222.56610001-72. 
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PROCESSOADMINISTRATIVOINQ 138 
I 

, 

CoMUNIcAçAo DE MOTIVAçAO CE D 

• 4 ' . 
AO  

PREFEITO MUNICIpAL  

Sr FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto PRIMEIRO TERI1O ADITIVO DE PRAZO E SALDO AO CONTRATO N 088/2019 
I 

 

No casa em tela, temos como objeto, LOCAçAO DE IMOVEL SITUADO NARUA CORONEL SEBASTIAO 

DIAS S/N, OLIVEIRA DOS CAMPINHOS, SANTO AMARO, PARA (iSO EXCLUSIVO DASECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAçAO, COM FUNCIONAMENTO, DA CRECHE MARIA' BÔTELHO, GONALVES MARTINS NO 

'MUNICIPIO DE SANTO AMARO- SAHIA, 0 qual, vem atendendb,'a estaSecretaria de E'ducacão, no que tange 

a disponibilidade de Iocaço de irnóvel, para atender a hecessidade dé 'funcionarnento da creche municipal, 

visando manter o furicionamento de aulas e de atividades, oferecendo educacão, desenvolvimento e 

assistência para as criahças do municIpio. 

Afalta, dáHocac5o supradtadàocasionariã urn prejuizo'grande.à,Adrnitiistracão, conseuéntemente 

aos mhicip, vito que, tal Iocação visa a atender o funcianamento da creche municipal e as suas 

atividàdes, sendo que, o imOeI, em tluestão,  vem atendendo, plenamente, a necessidade precipua da 
• Administraçâo, pelà sua IocaIizaco e.adequaçãoestrutural.  

Tadavia, justifica-se o aditivo de prorrogaço de prazo contrdtual, haja yista'que, havendo o interesse 

do contratado em manter as clausulas sniciais inalteradas, principalmenk valores ontratados, o mais 

correto e recomendavel é a realização de aditivo de prorrogaço corArIlatugli e alterandà a dotaço 

- oramentária para 6 exercicio seg'uine, conforrho -a data des'ta áVenç'a;" .• 
'. 

'.•. 

Observa-se que, no instrumento.contratual, Cláusula Terceira, item 3.1, está bem claro que, os 

fornecimentos/servicos terão a vigéncia de 12 (doze) meses, corn execução dé forma parcelada, corn a 

possibilidade de prorrogação do prazo, conforme requisitos exigidos no artigo 57, da Lei Federal de 

Licitaçâes, sendo que, conforme cfocurnentaçäd que segue, e, anexo, tais requisitos estäo atendidos, e, o 

aditivo atenderá ao saldo remanescente. 
Diante do exposto e, visando a continuidade da Iocaçäo, sern a qual podera ocasionar prejuizo ao 

.•uniipió; tendd em vista 'LOcAçAO DE IMOVEL SITUADd NA RUA CORONEL. SEBASTIAO DIAS S/N, 

OLIVEIRA DOS CAMPINHOS, SANTO AMARO, PAM (iSO EXCLUSIVQ DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAçAO, c9M FUNCIONAMENTO, DA CRECHE MARIA BOTELHO GONçALVES MARTINS NO MUNICIPIO 

DE SANTO AMARO - BAHIA, é,degrande relevância, visto que a lcação'é de execyco coritinuada. 

Desta forma, olicithmos o'ADITAMENTODE PRAZO ao contrato: 2  t088 019,vinculado ao'P.rocesso 

Licitatório, modalidade de Dispensa de iicitaçab n2  027/201 vinculada ãoProcessó Administrativo n 

119/2019, tendo como contratada a SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS, 

inscrito no CNPJ: 13.824.560/0001-02, considerando o 'valor meniël de R$ 4.900,00 (quatro mit e 

novecentos reais), que terá a sua vigência findada em 17 de abril de.2020 e será aditivado por 12 (doze) 

.meses e confdtme a cláüsulacohtratual.permissiva e da previsão IegaIautb'rizativa; fundamentando nossa 

'solicitação no art. 57, II, da Lei 8666/93, e suas alteracäes posteriores. 

Santo Amaro, 15 de abril de 2020.. 

L,  A. F-~-An 
LUIZ AUGU TO FUMANERI 

Secretaria de Educação 

• .Rua do Ithperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200000.TI: (75) 3241-8629/8626. 

CNPJ: 14.222.56610001'72. ;, ' 
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CONTRATO DE LocAçAo DE IMOVEL No 08812019 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICIPIO DE 
SANTO AMARO E, DO OUTRO, SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

QmjA  
Sa1- .' 4' 

OLIVEIRA DOS CAMPINHOS. 

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAcAo DE SANTO AMARO- BAHIA, pessoa juridica de direito pUblico, corn sede 
a Rua Praça da Puriticaçao, s/n, Centro- SANTO AMARO - BA, insciita no CNPJ sob n.° 18716.237/0001-39, 
representada neste ato pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO a Sra, ELIANA MALTEZ DE FREITAS, 
RG no 245005269, CPF no 507.950.745-49, devidarnente autorizada por Ato de Delegação do Senhor Prefeito 
Municipal do Santo Aniaro, conforme Decreto N° 361/2018 e pelo (a) PREFEITO (a) Municipal, o (a) Sr. (a) 
FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, RG n° 756779707, CPF n° 
784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, no 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo ArnarQ - BA, doravante 
denorninado LOCATARIO, e do outro lado, a pessoa juridica SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA 
DOS CAMPINHOS, inscrito no CNPJ: 13.824.560/0001-02, corn sede na rua na Rua Caronel Sebastiao Dias, 
Oliveira dos Campinhos s/n, Santo amaro/ Ba, doravante denominado LOCADOR, celebra este contrato do 
Prestação de Serviços (Locaçao de lrnovel), mediante as clâusulas e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

Destina-se este .Contrato na Locação de lmóvel localizado na Rua Coronel Sebastiäo Dias, Oliveira dos Campinhos 
s/n, Santo arnaro/ Ba, para LOCAcAO DE IMOVEL SITUADO NA RUA CORONEL SEBASTIAO DIAS S/N, 
OLIVEIRA DOS CAMPINHOS, SANTO AMARO, PARA USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAcAO, COM FUNCIONAMENTO, DA CRECHE MARIA BOTELNO GONALVES MARTINS NO MUNICIPIO 
DE SANTO AMARO - BAHIA, deste municiplo, em conforniidade corn o Processo Administrativo n° 119/2019 e 
Dispensa de Llcltaçao no 02712019, baseada no inciso X, art. 24 , c/c o art. 26 da Lei no 8.666/93 e suas 
postehores alteraçäes e ao disposto na Lei n° 8.245 do 1810.91. 

1.1 - 0 LOCADOR tica obñgado: 

- a fornecer ao MUNICiPIO desSçao minucidsa do estado do imovel quando de sua entrega corn expressa 
referencia aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vicios ou defeitos anteriores a Iocaçao; 

II - a entregar ao MUNICIPIO o imôvel em estado de servir ao uso a que se destina, bern corno Ihe garantir, durante 
a vigéncia deste Contrato, seu uso pacifico; 

III - a pagar os impostos, as taxas e despesas extraordinârias, que incidam ou venham a incidir sobre o irnovel; 

1.2 0 MUNICIPIO fica obrigado: 

- a pagar, pontualmente, o aluguel, as despesas ordinâas de telefone, consumo de força, Iuz, âgua e esgoto; 

II - levar ao conhecirnento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparaçâo a ela incurnba, 
bern corn as eventuais turbaçoes de terceiros; 

Ill - realizar a irnediata reparação dos danos veriticados no imovel, provocados por seus agentes; 

Rua do Jrnperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626.CNPJ: 14.222,566/0001-72 



Pieleitura MnjaI  de sanloAmaro BA 
cQ?.LA CONFERE COM CR16 
Santo Amaro WD 

r9. 
IV - cientificar 6 LOCADOR da.cobrança de Izibutos e encargos condominials, bern coma de qualquer intimaçäo, 
multa ou exigéncia dé autoridade püblica, ainda que dirigida a ele, Lbcatârio; 

V a permitir a vistoria ou visita do im6vel nas hip6teses previstas no Lei n° 8.245 de 18.10.91; 

VI - a resiltuiro imovet, linda a Iocaçaa, no etado em que a recebeu, salvo as deteriorçes decorrentes do seu usc 
normal; 

CLAUSULASEGUNDA-VALOR, CONDICOES PAGAMENTO E REAJUSTE: 

2.1 - Este Contrato tern a valor mensal R$ 58.80000 (cinquenta e olto intl e oitocentos reais), sendo seu valor 
mensal de R$ 4.900,00 (quatro mU e novecentos reals), pelo periodo de 12 (doze) meses, a ser pago ao 
LOCATARIO para execuçao total do service previsto na c!ausuf?;pnmeira. 
2.2 - Os vatores ftxados na Clausula Sexta, do preserite instrumehto contratual, serão reajustados anua!rnente corn 
base no IGP-M acurnulado, exceto na hipotese de orientaçab cii crit&rio superveniente estabelecidos por argao(s) 
gOvernamental (is) competente(s). 

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZOE PRORROGAQAO: 

3.1 - A vigênóia dopresente seth palo praza de 12 (doze) meses a partir do data de sua assinatuta.. 

12 - 0 presente contrato podera tar a tua duração prorrogada par iguals e sucessivos perloclos corn vistas a 
obtenço de preços e condiçôes mais vantajosas para a Adnlinistraçäo, limitada a sessenta meses. (Redação dada 
so inciso pela Lei nO  9543, de 27.05.1998), Conforme art. 57,11, do Lei 8.866193 

CLAUSULA QUARTA .REC(JRSQS 

4.1 -As despesas deste contrato serão oundasda seuinteiiotaçao orçamentâria 

UNtO. ORçAMENTARlA: 1218 - FLINDO MUNICIPAL DE EDUCAcAO 
PROJETO ATIVIDADE: 2035- Funcionamento daflede de Educaçao Basics- Ensino Fundamental 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900- Ootios Serviçgs de Pessoa Juridica - Pessoa Juridica 
FONTE 0119000- Transferenda FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educaç5o 
Basica-40%) 

0104000- Contribuiçao ao Programa Ensino Fundamental - SalOo Educaçao 
7101000- Receitas de tmpostos e Transferéncia de Impostos- 25% 

CLAUSULA QUINTA. DO CONTRATO 

5.1 - Este contrato sara' regido a, especialmente nos casos omissos. pelas normas da Lei Federal riD  8.666 - de 21 
deunho de 1993, a suas alteraOes posteriores. 

5.2- Ete contrato fica atrelado a Dispense do Licitaçäo n° 27I2O19. 

CLAUSULA SEXTA -RESPONSABILIDADE, DESTINAcAO E.UTILIZACAO: 

6.1 - Será de resportsabitldade do LOCATARIO As despesas que dela decorrer, bern como qualsuer outras 
durantea locaçäodo imOvel. 



PreteLura Muncjoal de Santo Amaro BA 

6.2 0 lmOvel objeto desta looaçSo destina-se exeluslvarnente ao funclonmento As CRECHE MARIA 
BOIELHO GONçALVES MARtINS visando atender as necessidades da secretaria de Educaçao. 

6.3 - 0 imóvel somete podSâ ser Utilizàdo pelo MUNICEPIO, pare intalaçao a funcionamento do prOprio ôrgao, 
vedada sua utilizaçao pare quaisquer oUtros fins, bern corn sue transfGrència, sublocaçao, empresUmo ou cessão, a 
qualquer titulo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA SETIMA -MULTAS E PENALIDADES: 

7.1 - Pelo atraso injustificado na prestaQâo do serviço objeto deste contrato, sujEita-se a LOCATARIO as 
penalidades previstas no CAPUT do ad. 86 da tel 8.666/93 a suas ifteraçOes posteriores. 

7.2- Pela inexecuçào total ou parciale desburnpmento de quaisquer cláusuias, atineas e ftens deste contrato, a 
adrninistraçao poderE garantida a previa defea, aphcar ao LOCATARIO as sanqaes previstas nos artigos 81 a 88 
da Lei no 8.666/93, e sues alteraçOes posterlores, além de niulta de 5% (cinco pot Centro) sobre o valor 
especificado na cláusula segunda, Item ti. 

CLAUSULA OITAVA -00 INADIMPLEMENTO E DA RESCISAO CONTRATLIAL 

0 presente contrato serâ.rescindido de pIano direito, independente de nptificaço 

0 LOCATARIO inf(ngir obrigaçäo legal ou descumprir qualquer das Cláusulas do presente Contrato; 
a iniovel locado for desapropriado; 
supervenléncia de irapacidado tinanceira do LOCADOR devidarnente comprovad; 
falencia, liquidaçao judicial ou extrajudicial, concordata ou insolvencia da LOCADOR, requeridas ou 

decretadas; 
cessão total ou ptcial deste Contrato e dos créditos dale decorrentes, sam prevlae escrita autorizaçâo do 

LOCATARIØ. 

Parégrafo Primeiro - Resindido o Canttato, pot qualquer destes motivo, o LOCADOR terA direito apenas, ao 
pagarnento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

Parégrafo Segundo - Ficarâ o preserite Contrato rescindio, de pleno direto, independentemente de 8ViSO Cu 
interpelaçao judicial ou extrajudicial, e sern prejuizodas sançôes cabiveis nos casos enumerados nos Arts, 78 a SO 
da Lei fl.0  6.666193, alterada pale Lei n.°8.883/94. 

CLAUSULA NONA- DAS ALTERACOES 

9.1Este instrumento poderâ ser aiterado em decorréncia de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei n° 
8.666/93, alterada pela Lei n, 8.883/94, corn as,devidas justificaUvas, 

Parágrafo Unico - Reserve-se ao LOCATARIO a direito de arnpliar au reduzir o objeto deste Contrato, no limite 
legal, garantindo-se ao LOCADOR o pagamento dos custos que forernacrescidos. 

CLAUSULA DECIMA- DA PIJBLICACAO 



Prete/lura Municioal de Santo Anla/o b/A 
CORA CONFERE COM 0RtGt 
Santo Arnaro 

10.1 - A eflcéôia d&Cbntratb &S coiidiUibadaà pUbiiaçao resUrnidado instrur ehlo pelo MUNICIP.io. 
C1AUSULADECIMA PRIMEIRA— DO FORO 

10.1 . Assirn, Øôr se athateni iUstotecontratadosflrrna opresenie ern0 (t$s) ias de iguai tepr.9 para 0 mesrno 

efedo, na presença das testernunhas abaixo assinadas obrigando-se a faze Jo sempre born firme e valtoso 61 SI 

herdetros e sucessores, eJegendo o foro desta Comarca de Santo Amaro BA como 0 cornpetente pars dtrtrnir 
.quaisquer•dUidas decorrentesdeste patio. 

SAtITO AMAO - BA 17iI de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
FLAVIANO ROHRS DASILVA BONPIM 
P?efeito 
Lbcatário 

• finno Oic* 
SECRaRIA bE EDUAQAO 

REPREsETAwTE ELIANA MALTEZ 6E FREItAS 
LOtAJARIO 

'I'a.9nJn iqk24 Mis 
SANTA CASA DEMISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPfr4H69 
Locador 

T ESTE M U N HAS: 
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DISPENSA 

AVIS() OF ItOMOLOCAçAo 

0 Proloito do Santo Arnaro - Bahia. no its,, cit suas atrihuiç&s legais era confonnidade corn a Lci Federal 8.666/93 e suns alteraçZtl. 
resolve honiologur a l)ispensa do Licilaçüo n° 027/2019. tendo eDna objeto: locaçito do irnével situado no nra coronel Scbastiio l)ias 
s/n. olivein dos canipinhos, santo arnaro, pan uso cxclusivo da secrctaria municipal ik :Edu<fik,. man üncionarncntt,, do creche Maria 
BottOm Gonçalvts Martin, no rnuniclpio do Santo Arnaso -- Bahia. UNIDADE ORCAMENTARIAt 1218, IROjETO ATIVJDADE: 
2038. ILEMEN'I'O DE DESPIiSA: 33903900, F'ONTE: 0l19000/010400017101000. Contmthdo: SANTA CAM BE 
MISEIUCORDFA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS, CNfl: 13$24.560/000I-02. Valor TotaL ItS $L801i,00 (einquentn e ollo 
mit oltocentus reaLs). Data: I7/0412019. FLAVIANO ROURS DA SILVA )3OMHM - .ftcicito Municipal 

I 

PREFEITURA MUNICIPAL BE SANTO AMAItO BATIIA 
CR1') no  14.222366/0001-72 

DISPENSA lIE .ucIrAcAO No 011/2019 
PROC.ESSO ADMINISTRATIVO NO 119/2019 

CONTRATO No 035/2019 

0 Pitfcito Municipal cit Santo Amaro - Bahia. no use do snas atnihuiçGts. torso çhlica a Conitrataçà): L4citacao: do Processo 
Adrninistrntivo ii' I 19i20I9. Modalidade Dispensa dcLicitaç3o: n' 027/2019. Objeto loeaçio do im6vcl situado in rusacoronel Sehastião 
I)ias s/n. oliveira dos cainpinhos, santo arnatro, para usa esclsisivo cia secretaria municipal do Educação. corn funcionaniento, cia creche 
Maria floittlho Gonçalvcs Martins no municIpio cit Santa Arnaro - Bahia, Vigncin: 12 (doze) moses. Recurso OrçamentArio: 
UNIDADE ORCAZsIENTARIA: illS, PROJETO ATIVIDADE: 2038, ELEMEN1I) DE DESPESA: 33903900, FONTE: 
0119000/0104000/7101crn Contrato NO 057/20*9, Contratado: SANTA CASA BE MISERICORDIA BE OLIVETRA DOS 
CAMPINHOS. CNP): 13424460/000I-02. Data: 17/04/2019 Valor Total: R$ 58,800.00 (clnquenta e alto mU oitoeentos reals). 
Fundarnentaçtio: Art. 24, inciso N. c/c art 26. cia Lei 8.666/93 a stem alteraçoes posteriores. Flaviano Rohrs da Silva Ilorufirn — Prefeito 
Municipal. 

Run do imperaclor, if 03, Centro, Santo A.maro— BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626.CNPJ:14.222.56610001-72. 

Certificaçao Digital: UG IUKL9J-UT2NZBSM-XSS7BAYR-XLPQ3WPY 

http://doem.org.br/ba/santoamaro  
Documento assinado digitalmente con forme MR pt  2.200-2/2001 tie 24/08/2001, que institul a infra-estrutura de Chaves Pciblicas srasileira - !CP Brasi! 
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OFICIAL 
' Prefeitura Municipal de 

Santo Amaro 

CONTRATO N°08812019 

ERRATA EXTRATO CONTRATO 08812019 
Errata: Aviso de Resultado Dispensa de Llcitação no 027/2019, onde se Ie CONTRATO 035/2019 E CONTRATO 
057/2019, lela-se CONTRATO 088/2019. Data: 07/06/2019. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM— Pretelto 
Municipal. 

N° 188/20I7APOSTiLAMENTO 

AVISO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO No 188/2017 
0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO - BAHIA, no uso de suas atribuiçôes, considerando a disposto 
no art. 65, parágrafo 80  da Lei Federal n° 8.666/93. RESOLVE, mandar expedir a presente Apostila para incluir 
D0TAAO ORCAMENTARIA ao Contrato n° 188/2017, celebrado entre a Municlpio de Santo Arnaro e a 
Empress HAYEK CONSTRUTORA LTDA, inscdta no CNPJ sob n.° 10.364.626/0001-30, corn sede na Rua 
Doutor José Peroba, Edil Atlanta Empresarial; Sala 1701, Salvador - Bahia, passando a vigorar a seguinte 
Dotaçao Orçamentârla: UNIDADE ORCAMENTARIA: 1111 , PROJETO ATIVIDADE: 1031, ELEMENTO DE 
DESPESAS: 44905100, FONTE: 9124. Preservam-se as dernais cláusulas originérlas do Confrato. Data: 
02/01/2019. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM— Prefeito Municipal. 

Certificaçio Digital: SONSNEOR- VRLTIEMhLG44EYW2-OQ7UNZRB 
https:lldoem.org.br/ba/santoamaro 

Documento assinado dlgitalmente con fomie MP n° 2.200-212001 de 24/08/2001, que Institul a infra-estrntura de Chaves POblicas Brasilelra - ICP Bras!! 



M&dstA M OOJA 

APOSTILA No 001 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EL uCAçAo, no uso de suas atribuicães, considerando 0 

disposto no art. 66, paragrafo 80 da 1 ei Federal no 8.666193. 

RESOLVE 

Mandar expedir a presente Aposti a pars alteracao de dotacão constante do contrato no 

8812019, celebrado entre a Secr aria Municipal de Educacao - Bahia e a LOCADOR 

Contratada, SANTA CASA DE Ml ERICORDIA DE OLIVEIRADOS CAMPINHOS, inscrito 

S CNPJ: 13.824.56010001-02, c n sede na Rua Coronel Sebastiao Dias, Oliveira dos 

Campinhos s/n, Santo amaro/ Ba, LOCADOR, cujo objeto é LoCAçAo DE IMOVEL 

SITUADO NA RUA CORONEL EBASTIAO DIAS S/N, OLIVEIRA DOS CAMPINHOS, 

SANTO AMARO, PARA USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDuCAcAo, COM FUNCIONAM :NTO, bA CRECHE MARIA BOTELHO GONALVES 

MARTINS NO MUNICIPIO DE S INITO  AMARO BAHIA. 

As despesas decorrentes do presérte apostilarnento de contrato, corn saldo rernanescente de 

R$ 4.900,00 (Quatro mu e novecen4$ reais) - rnensal. 

DoTAcOES: 

UNID. oRcMENTARlA: 1218 - FU4D0 MUNICIPAL DE EDUcAcAo 

PROJETO ATIVIDADE: 2038 I-.'  Funcionamento da Rede de Educacao Básica - Ensino 
Fundamental 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900 - Outros Servicos de Pessoa Juridica - Pessoa Juridica; 

FONTE: 0119000 - Transfereij

ilmpostos 

ia FUNDEB (aplicacao ern outras despesas de Educaçâo 
Básica - 40% 

0104000 Contribiâo so Programa Ensino Fundamental - Salârio Educaçao 
7101000 - Receita d e Transferéncia de Imposto - 25% 

Ficam ratificadas as demais clausuk s estabelecidas no contrato referido nesta Apostlia, que não 
colidam corn as disposiçOes deste insirumento. 

Santo Amaro - BA, 02 janeiros de 202 

LJIZaUMANERI 
SRETAR'IA DE EDUCAçAO 

Rua do Imperador, n' 43, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-862918626. CNPJ:14.222.566/0001-72 



Fade ao constante dos autos e considerando an disposto na cláijsula contPatual permissivae da 

previsão legal autorizativa do Contrato n2088/2019, hem como no art 57, 11, §2 da Lei 

• .8666/93 euas .alteraçoes pOseriores, fica autorizado ao Sede Contratos desta Prefeitura 

Municipal de Santo Amaro Estado da Bahia, iniciar os trâmites legais para o aditamento de 

prazo do contrato n9  088/2019, cujo objeto e LOCAcAO DE JMOVEL SITUADO NA RUA 

CORONEL SEBASTIAO DIAS S/N, OLIVEIRA DOS CAMPINHOS, SANTO AMARO, PARA USO 

• EXCLUSWO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAçAO,: .COM EUNCIONAMENTO, DA 

CRECHE MARIA BOTELHO GONALVES MARTINS NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - 

BAHIA, firmádos entre este MunicIpio e a pessoa fIsica SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

• OLIVEIR.A DOS CAMPINHOS, inscrito no CNPJ:. 13.824.560/0001-02. 

Dito isto, solicitamos que o Setor de Contratos prepare a minuta do termo de aditamento de 

contrato para encaminhamento a Assessoria JurIdica desta Cornuna, visando a ëmissão de 

pärecer nos termos do parágrafo ünico do art. 57, da Lei8666/93 e suas alteraçOes 

pesteriores. • . • . . . • ••• 

Santo Amaro, 15 deabril de 2020 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito Municipal 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
• • CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSOLIDAçAO E ADEQUAcOES DO ESTATUTO DA "SANTA CASA 
DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS - INSV- INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA 
DAVITORIA" —APRQyAQO EM ASSEMBLEIA GERALESTATWMIA REALApAFMii101I2Ol 9- 

C4P1TULO 

DA DENoMINAçAo, REGIME JURIDICO, DA SEDE EDO FORO, NATUREZA E DUR4 AO 

At V. A SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS - INSV - INSTITUTO DE SAUDE NOSSA 
SENHORA DA VITORIAI  fundado em 05 de marco de 1868, corn prazo indelerrninado, é unia pessoa juridica de direlto privado seni fins 
lucrativos e filantcôpico. Designada Associaçao, de natureza civil e corn autonornia adniinisfrativa, financeira e pafrirnonlal, corn 
interesse coletivo submeilda a Iegislaçao incidente. Ao presente estatuto e aos demais instrumentos de norrnazacâo, necessaries a 
unia gestão eficiente, nas parcedas corn os setores páblicos e privados, corn a finalidade de atender a toos qua a ela se dkarn 
cern prejuizo de nenhurna ordern a associaçao, passa a atuar na condição de organizaçäo social. 

§1 A SANTA CASA DE MISERICÔROIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS - INSTITUTO DE SAUDE NOSSA 
SENHORA DA VITORIA poderé ser identlilcado simplesrnente pela sigla "INSV" mantendo sua soda na Rua Coroner Sebasffao 
Dias, sin, Oliveira dos Campinhos, Santo Aniaro, Bahia, CEP 44200-000: 

§20 0 prazo de duração do °INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" ê indeteirninado e  sua 
area do atuação abrangeré todo o territorio nacional; 

-0 "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", em todas as suas condutas e açOes acata as 
princlpios basilares que norteiam o ordenarnento juridico brasileiro: princlpios da legalidade; impessoalidade; rnoralidade; 
publicidade; econornicidade a da eficléncia a, nao fará quàisquer discdrninaçaes pot preconceito de etnia, cor, género, religiao, 
classe social, odentaçao sexual, dentre outros, mantendo eventuais disUnçces dentco do Iirnfte necessário para fins do alingir a 
igualdade. 

§4°. —0 "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA° rage-se palo presente Estatuto Social, par seu 
RegirnentoAdrninistsaUvo Interno, Manuals do Condutas e pelas disposiçôes legais qua the sarn aplicáveis. 

50 - 0 "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" não tern carâter polibco-partidádo, devendo 
ater-se ao seu objeto social, 

Art. 20  - 0 INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA FM VITORIA" nao distribul, entre seus Associados\h 
Conselheiros, Diretores, Empregados, Mantenedores, Colaboradores, Simpatizantes ou Doadores, sob nenhuma fomia Cu pretexto,' 
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:r SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINUOS 
INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITÔRIA 

CNPJ: 13.824.560/0001-02 

oventuais excedentes operacionais, brutes ou liquidos, dividendos, bonificaçOos, participacOes Cu 

auferidos mediante o exercicio do suas afividades e, as aplica integralmente na consocuçao do seu objelivo social. 

Ait 3°. .0"INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VlTORlW reserva como caractetistica fundamental a 

irnportancia na organização da comunidado para viabilizar a olaboraçao e execuço do projetos tendo como Iota pncipal 0 

desenvoMmento do açOes.nas areas de: sade, assisténcia social e educação; nas areas do prestacao de servicos de assessoña, 

do assuntos oconârnicos, planejamento, execuçao, e profissionais do interessos comuns e difusos. Oentando suas alividades para 

propiciar do farina integrada a utilizaçao reciproca do seus projetos, prograrnas e serviços. 

§ 11  - No desenvolvimento do seu objeto social, a "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VlTóRlA" 

promoverá açOes e prestarâ serviços do saUde, educaçao e assisténcia social gratuos e pernianentes a quern doles necessitar; 

§ 20 - A gratuidade preconizada pelo "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" sorá aplicada a 

populaçao vulnerével ou em dsco econômico e social e, sera realizada dentro dos chtedos e requisitos estabelocidos pelas diretñzes 

de seus ôrgäos diAgentes. 

§ 3° - Os parârnetros para deflnição dos cdtédos e requisitos para a gratuidado seräo, dentre outros, Os 

detorminados pelos pñncipios da igualdade, pelas normas quo regularn as entidades beneficentes de assisténcia social, leis 

Orgãnica de Assisténcia Social, (LOAS), regras do Sistema Unico de SaUde, (SUS) e diretrizes da educaçao, regidas pela Lei de 

Direttizes e Bases, (LDB). 

§ 40 . 0 "INSTITUTO DE SACIDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" aplica as suas rendas, 

eventual resultado aperacional integrairnente no tertitOflo national e na manutençäo e desenvoMmento do seus objofivos. 

§ 5°. 0 "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" poderá inslituir ajuda de custo 

para a custeio do viagens, curses, congressos, reuniôes e sinullares, 205 didgentes do INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA 

DA VlTORIA", que atuom efelivamente na gestäo execuliva e, para aquolos quo a da prestam serviços ospecificos, através da 

comprovaçao efetiva de gastos, corn rofoiçOos, translado, entre outros, respeitados as valores pralicados no mercado, na regiao 

correspondente a sua area de atuação. 

§ 60  -0 INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA' desenvolvera tecnologias para 

esterilizaçao, desinfecçao e limpeza tecnica do artigos medicos hospitalares, para suprir organizaçOes de saUde 

dossa oferta, visando o controle de processjnfecciosos e a promoçao de préticas adequadas as legislaçOes 

sanitârias vigentes, sobre o objeto em questao.\ 

K 
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SANTA CASA DE MISERICÔRDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS 
INSTITUTO DE SACIDE NOSSA SENHORA DA VITORIA 
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DOS FINS E PRINCIPIOS 

Art. 4° 0 "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" terâ coma abjevo geral 0 

desenvoMmento de gestão, lecnologias a pesquisas inovadoras, nas areas de saUde, educação e assisténcia social em seus 
conceitos amplos, abrangendo areas condicionantes e deterrninantes coma, ensino extensão, editoraçäo, prestaçao de serviços, 
assessoña e consultoria, ahrnentaçao, meio ambiente, saneamento, cultura, lazer a esporte, Visando a qualidade de vida a, tendo a 
educaço como instrurnento de prornoção, defesa e proteçao do ser humano, atuando sernpre em consonância corn as Leis 
Orgânicas da Assisténcia Social (LOAS), da SaUde, (LOS) e Educação (LOB). 

Parágrafo ünico Para a consecuçao dos seus objeUvos sociais, sam qua se constitua em lirnitaçao, 0 

"INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" poderá por si so ou em convénios corn outras instituiçOes, 
realizar, as seguintes açbes, dentre as areas estabelecidas no Caput: 

Realizar gestao em saüde pOblica, pñvada e prestaçao de serviços no area da saUde a afins; 

it. Realizar gestäo em assisténcia social e prestacao de serviços no area de assisténcia social; 

Ill. Realizar gestAo em educaçao e prállcas educativas corn desenvolvimento pedagogico, conforme a 
1DB; 

IV IncenUvar pesquisas que perniitam conhecimento da realidade da saUde, assisténcia social e 
educaçao, assessoraro diretamente ou indiretarnente, grupos interessados em desenvolver projetos de 
pesquisa 00 cursos de apmoramento; 

V. Desenvolver 00 financiar pesquisas, monitoramentos a produção cientifrca; 

Vi. IncenUvar a atualização de pesquisadores e a formacao a educaçao permanente de recursos 
humanos; 

Vll• Celebrar parceñas cam empresas de inovaçäo tecnolOgica a desenvolvimento de softwares para 

areas afins, termos de cooperação técnica no rarno de gestão e afins, convênios entre entidades püblicas & 
ou privadas entre si; 

VII Aglutinar esforços a conhecimento de pesquisadores corn a finalidade de oferecer suporte tecnico-

cientifico as organizaçoes envolvidas com as problernas condicionantes e determinantes da saUde e da 
assisténcia social; 

IX. Realizar pesquisas prôpnas e/ou em parceña corn outras arganiza0es pUblicas ou privadas a 

pesquisadores interessados no seu equacionamento, visando identificar problemas considerados relevantes 

'- 
4 aw a,SatlM,gLLS shSs,L 
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do realidade brasileira: 

X. Preslar Assessoha Juridica, Adrninistrativa e Contébil, Consufloa, Forrnação e Capacitacâo do 

Recursos Hurnanos nas areas do associalivisrno e cooperaUvismo, educaçäo, meio ambiente, saUde, cultura 

esporte e razor, responsabilidade social, cdança e adolescente, voluntañado corporaVO, ontre outros. 

A. Realizar cursos e treinamentos prOpdos e/ou em parceda corn outras organizaces pUblicas ou 

pñvadas, em sistema presencial e a distância, promovendo forniação do mao do obra no area médica e 

tecnologica, a partir do cursos do graduacao e pos-graduacâo, bern corho atividades do extensão: 

Xll Promover congressos, seminãdas, oficinas e outros eventos para a construção e disseminaçâo do 

conhecirnentos; 

XIII. Participar do sistoma do inovação do iniciafivas pUblicas ou pvadas do promocao do ciéncia $ 

teenologia para a melhofla do sistemas relacionados ao objeto do °INSTITUT0 DE SAUDE NOSSA 

SENHORA DA VITÔRIA"; 

XIV Oar apoio a cursos, pesquisas e outras atividades nos prograrnas mnfldos pelas lnstituiçOes do 

Ensino Supedor (IES) e nOcleos do inovaçao tecnolôgica: 

Mentor intercâmbio corn outros organismos relacionados as suas atividades; 

Prestar serviços relacionados so soy objofivogeral do forma independente ou para organizacOes 

publicas ou pdvadas: 

Promover projetos a açUes socisis quo busquem a implemontaçao e desenvolvirnento dos conceitos 

da saUde, assistência social o educaçao donfro dasociedade; 

XVIII• Editar e coodftar publicacoes; 

Atendirnento a populaçao em sftuaçOes emergoncials na area do saUde visando a sogurança 

humans. This como: emergéncias médicas decorrentes do nova doença no pals ou do catástrofe, sem 

lirnftaçâo do outras; 

Participação em programas do assisténcia a cooperaçäo tecnica, bern corno em pesquisas 

cientificas nessos campos, desonvoMdas par entidades estatais ou particulares nacional e internacional; 

XXI• Organizaçäo, pronioçao e patticipação em atividades culturais e educacionais, tabs coma 

treinamentos, conferéncias, seminâdos, exposiçOes e outras forrnas do divulgação dos avanços técnicos e 

cientificos, em suas areas do atuaçao, do Brasil e do outros paises; 

XXII Captação do recursos junta a instituiçOes nacionais e internationals para financiarnento do prajetos 

e/ou programas propos ou do outras entidados corn objotivos semeihantes aos do 9NSTITUTO DE SAUDE 

A 
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NOSSA SENHORA DAVITORIA"; 

XXIl Prestação de seMços, prIucão e vida de produlos decorrentes de sues aUvidades, cujas receitas 

deverao ser aplicadas em projetos compaUveis corn o objeto social do 'INSTITUTO DE SAUDE NOSSA 

SENHORA DA VITORIA", podendo, inclusive licenciar ou ceder marca e direitos autorais; 

Desenvolvimento de quaisquer oufras atividades correlatas, necessárias a realizaçäo dos objefivos 

do insUtuição; 

Mministrar e manter unia central do compras associativa no area do saUde; 

W. Promover integraçao do açäes corn setor govemaniental e iniciativa privada; 

XXVII- Desenvolver prograrnas, treinarnentos, capacitaço e atualização junta aos profissionais de saUde; 

XfIIl- IncenUvar e desenvolver estudos, pesquisas, prograrnas 0 projetos nas areas socials, econOmicas, 

saUde, tecnologia, educaçao; 

Promoçao do segurança alimentar e nutricional; 

Prornover a Medicina Preventiva 

XXXI. Desenvolver programa de sade do trabalbador; 

XXXII- Proinover estâgio coin a1unos de cursos tècnicos, profissionalizarites ode graduaçao; 

XJO(J$ lrdegrar as atividades do saUde coin faculdades, isiiverSades e escolas téc*as e cursos 

profissionatizantes; 

Colaborar pelos meics adequados, no Brash e no exterior, corn as instituiçães pUblicas e privadas, no 

arnbfto do ensino, pesquisa, assisténcia médica, intorrnática, técnica administrative ou cientificas, por meio do 

onvênios, visando preferencialmente a prevençào e detecço precoce de agravos a saUde humana; 

Promover a capacitaçao e treinamento de Recursos Humanos no area do saUde; 

Prornover em unidades de saáde ou unidades moveis, prograrnas de assisténcia medica, coletas do 

exames, corn o apolo do votuntâdos e agentes comunitãdos do saUde em sues Was do influencia; 

Executer outros serviços correlatos no area do saUde, corn §ntase no prograrna de voluntádo, corn o 

objetivo do propiciar a pessoa carente e sern recursos, o apoio psicossocial e material pare superar ou reduzir 

as deficiencies, o soldinento e falta do intonnação do paciente e do sue farnilia; 

Desenvolver par meio do escola do saUde "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA 

VITORIA" cursos do graduaço e aperfeiçoarnento no area da saUde e educação, no quo tange o item X; 

Desenvolviniento do diagnOslicos e soluçôes pare hospftais, feiiamentas em gestao para saUdSiN 
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XL. Colaborar corn poderes pUblicos no êxame e encaminharnentos de atos norrnativos, de qualquer 

espécie, relativos as finalidades etatutàñas e seMços cotrelalos, bern corno colaborar na concepção e 

implementaçao de politicas püblicas; 

Prornover e difundir tecno?agias sociais aplicadas nas diversas areas afins, obtida através de 

permanente intercâmbio corn outros centros no Brasil e ainda no Exteñor; 

Coordenar e integrar diferentes conipeténcias entre as seus associados pare atendimento sos 

projetos que tenharn par exigOncia bésica a intraduçao de inovação, tecno!ogicas, metodológicas e de gestäo, 

assegurando prazos firmados e padroes de qualidade, dentre estas, OS processos de esteñlização: 

XLII?- Prornover a repasse des tecnologias absorvidas e cii desenvolvidas, bern conio a capacitaçâo do 

pessoal tecnico desenvolvido; 

XLIV. Administrar e geñr hospitais, clinicas, pastas de saüde, centros de imagens a Iaboratóos; 

XLV Programs de compensação a neutralizaçâo ambiental; 

XLVI. Mao de obra complementar corn portadores de necessidades especiais; 

Consultas clinicas e oftalmologicas; 

Tratarnento odontologico a próteses em geral; 

Montagern de balsa ou contra de terceidzação de trabaiho de multi-atividade cansorciado; 

Desenvolver programs de parcedas püblico e privado; 

U. Atividades de atendimento em pronto-socorro a unidades hospitalares para atendirnentos de 

urgéncias; 

Desenvolver açoes de educaçao e pesquisa voltadas so desenvolvimento econOmico a social, 

atraves de cursos tecnólogos, cursos profissionalizantes e ensino superior; 

Desehvolver aVvidades de geraçao de emprego a rends; 

GaS programas do bolsas de estudo e do pesquisa; 

Geñr serviços de Lavandeña, Limpeza Hospitalar, Gérenciamento de Residuos de saUde a 

Esterilizaçäo de artigos niédico hospitalar; 

Prornaver açoes de orientação alimentar/nuthcional, tratamento pars obesidade; e, pâticas em sade 

mental: dependéncia quimica, transtomos psiquiâtricos a afins; 

a saUde corn prâlicas de medicina milenar, alternativas e cuidados homoopãficos; 
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LVIII. Apolar e acolker a polilica pUblica de imigraçao. Promovendo ernprego educaçao, quaiidade de vida 

a assisléncia social, 

§ 10  As açães preistas neste arligo, configurarn•se mediante a producão a execucão direta de projetos, 

programas, pianos de açäes, por melo de parcedas, de convénios, através da doação de recursos fisicos, humanos e financeiros Cu. 

ainda, pela prestaçao de seiviços de apolo a outras organizaçCes sem fins lucrativos a a 6rgos do setor pUblico a pvado qua 

atuem em areas afins. 

§ 2° As açOes previstas no Inciso "lX reaiizar•se-ão mediante parcerias e convénios corn profissionais ou 

instituiçOes teenicamente habilftados a legairnente autorizados para o exercicio das alividades especificadas. 

§ 30  No exerciclo das suas atMdades, o 9NSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VFFORIA" terá a 

propedade de mama e das expressôes ou sinais de propaganda eo seu uso exciusivo, para disUnguir. 

I - Serviços de: 

Cornunicação, pubhcidade a propaganda; 

EstOdio fotogrãfico, cinematográfico a similar; 

Ensino a educaçao; 

Diversao, entretenimento a auxiliares; 

Sorteio a auxiliares; 

Organizaçäo de feiras, exposiçäes, bazares, congressos, espetéculos artisficos, desportivos a culturais; 

Serviços de caráter desportivo, recreativo, social e cultural, sam finabdade lucrativa; 

Serviços de carâter hlantrôpico, cornunitãflo e beneficente, 

II - Produtos Cu mercadorias de: 

Papal, livros a irnpressos de todos Os pos; 

Roupas a acessóños em geral, inclusive cama e mesa; 

Actigos de decoraço a aftefatos de armanho; 

Jolas a bijuteñas; 

Jogos a bdnquedos em geral; 

I) Ailigos ou artefatos de couro ou de imitaçâo de couro; 

Caiçados, bolsas e sacolas em geral; 

Môveis restaurados, rernodelados a retonnados. 
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Art. 50  - Podera o "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", para a consecticão do seu 

objeto social na condição de Enüdade Beneficente do Assistencia Social, so qualificar coma Organizacão Social (O.S.) junto aos 

Municipios, Estados cv União. 

Art. 60  -A area de atuação do 9NSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" sera pfloritahamente 

em todo o tenitódo nacional corn esthtao do representação, fihiais e postos do seMços, 0 quo näo o impede de realizar parceas 

corn organismos internacionais para intercambio, aprnoramento e cooperação. 

Art, 71  - A fin do cumpñr suas finalidades, visando a sua sustentabilidade, o "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA 

SENHORA DA vifORrA", poderâ, utilizando todos os mobs legalmente perniitidos, se organizar em unidades independentes do 

trabaiho denominadas depadarnentos ou fihials, corn autonornia administraUva e financeira, regidos polo regirnento intemo e normas 

operacionais especificas. 

§ 1° -Pare o born andamento do seus objetivos e, articular-se pela forma conveniente corn Orgaos ou entidades 

pUblicas e privadas, nacionais e estrangeiras, a "INSTITUTO DE SA(JDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", assirn coma suas 

filiais legalmente cons6tuldas poderao firmar acordos, convénios, contratos do gestão, termos de parcerbas, fomento e colaboraçio, 

contratos do financiarnento do programas e projetos corn pessoas fisicas ou juddicas, nacionais ou estrangeiras, particulares ou 

pUblicas, devendo prayer nesses acordos, uma pamela irnanceira especifica para manutençäo do suas atividades administrativas, 

proporcionais aos custos e necessidades de cede comprornisso; 

Art. 80  - 0 "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" poderá firmar parcehas corn 

organizaçao da sociedade civil, Poder PUblico, comissäes e conselhos municipais, estaduals e federais, assim coma compor 

cameras setoñais ou tecnicas. 

Art. 90  - 0 "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" poderé constituir ou pailicipar 

do outras personafidades juddicas, sam fins lucrativos ou econOrnicos, para realizaçao do serviços especificos, corn autonornia 

administrativa e financeira, sendo regularnentada em normas especificas quando da sua constituiçao. 

CAPITULO Ill 

DOS ASSOCIADOS - ADMISSAO, SUSPENSAO, EXCLUSAO E DEMISSAO 

Art. 10 - 0 "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA V1T6RIA", contarâ corn urn nmero ilimitado de 

associados, podendo filler-se Pessoas Fisicas ou Juridicas, Nacionais e Internacionais, qua desejarem contribuir ativarnente, através 

do contribuiçOes mensais, doaØes regulares ou esporâdicas ou ainda aquelos qua, a ctédo da Diretoña, demonstrarem real 

interesse em soS nas atMdados do 9NSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA". 

§ 10. As pessoas fisicas quo desejarem ingressar no quadra social deverao preencher as seguintes 

requisites: 
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I - Entregar carta de apresentaçâo assinada por 03 (trés) associados jâ pertencentes ao INSTITUTO 

DE SAUD! NOSSA SENHORA DA VITÔRIA quites corn suas obdgaçöes associativas e pertencentes ao quadra 

da associação por mais de 03 (trés) anos; 

It - Requerer sua adrnisso ao Conselho de Administraçäo e por ele ser aprovado. 

§ 21  - As pessoas juridicas qua desejarem ingressar como enUdades associadas deverâo apresentar proposta 

devidarnente preenchida na sede do Escdtôo National ou Regional do "INSTITUTO DE SAUD! NOSSA SENHORA DA 

VITORIA", obedecendo aos seguintes requisitos: 

I. A proposta devera sac feita pela Diretoa da entidade proponente, assinada pelo seu representante legal; 

it. 0 Conselho de Administração da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS - 

SINSTITLITO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA' terá o, prazo de 30 (thnta) dies, a contar do recebimento da proposta, 

para aceita-Ia ou jusflcar o seu parecer contrádo a adrnissao; sendo que, em ambos as casos, deverâ apresentar relatOño ao 

Conselho de Administraçao pam deliberaçâo. 

Art. 11 - 0 quadra de Associados do "INSTITUTO DE SACIDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" cornpor-se-â das 

seguintes categoñas: 

I. Associados Fundadores: assim considerados aqueles qua tiverern participado da reuniao do Conselho de 

Adrninistração de constuiçâo do "INSTITUTO DE SAUD! NOSSA SENHORA DA VITORIA"; 

It. Associados Efetivos: assirn considerados aqueles qua prestarem serviços voluntaos constantes em favor do 

"INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", interna ou extemarnente; 

Ill, Associados Honorâños: assim considerados aqueles qua prestararn relevantes serviços 80 "INSTITUTO DE SAUDE 

NOSSA SENHORA DA VITORIA"; 

Associados Benfeitores: assim considerados aqueles qua, por doaçOes do mais alto significado, tenham se tornado 

merecedores da gratidào do "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA"; 

Associados Benemédtos: assim considerados aqueles qua, par atos de real e costumeira dedicaçâo, tenharn se 

tornado credores da gratido do 'INSTITUTO DE SAUD! NOSSA SENHORA DAVITORIA"; 

§ 10  - As qualidades de associados:Efetivos, Honorados, Benfeitores e Benemeñtos, serâo confeñdas palo Presidente do 

- Conselho de Administraçio a homologada em reunião extraordináña. 
N - 

§ 20  - A exceçao da categona de Associados Fundadores, as associados poderäo sec classificados em qualquer uma das 

---------- -- --- - --- ----- ----- 
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demais calegoas, mesmo que cumuIativarnente, desde que enquadrados nas definiçöes deste arfigo. 

Art. 12 - São deveres dos Associados: 

I. Cumprir o Estatuto e demais norinas vigentes; 

H. Respeitar os pnnciplos e valores desta associação zelando par sua irnageni; 

III. Contribuir regularniente corn as anuidades estabelecidas pela Diretoria e outras obrigaçOes pecuniáñas 

necessáas a eficiencia da gestão; 

- - 

IV. Participar CU colaborar, direta CU indiretamente, nas atividades desenvolvidas pela associacão; 

V. Participar das assembleias gerais, ordinãñas e extraordinadas, e das reuniöes quando convocadas respeitando as 

decisoes; 

Vi. Acatar as decisOes do assemblela; 

VH. Presgiar o "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", respeitando e fazendo respeitar a 

presente Estatuto Social, Regirnento Internee as decisöes do Diretoria Execuva e do Conseiho de Adrninistraçao, 

cooperando no engrandecirnento social e na sua nobre rnissão; 

Aceitar e desempenhar corn dignidade as cargos pam as quais forarn eleitos CU CS encargos qua aceitararn; 

Assis6r as reuniOes ordinãrias CU extraordinadas do conselho de Administraçäo, do Diretoria ExecuUva, parbcipar 

das discussbes e votar, nas hip6teses previstas neste Estatuto; 

Manter-se em dia corn was contribuiçöes; 

Xi. Defender o pathmonio e as interesses do "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA". 

Art. 13-S5o direftos pvadvos dosAssociados: 

1. Partcipar das reuniOes dos orgaos constituidos no 'INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA 

VITORIA', discutindo e votando os assuntos que sejarn tratados e deliberados; 

II. Participar das assernbleias gerais ordináAas e extraordinahas e das reuniöes quando convocadas 

respeitando as decisoes; 

III. Propor abaves dos meios previstos no Estatuto Social, as medidas que julgarem convenientes ao interesse 

social; 

IV. Fazer parte de cornissöes a receber delegaçoes e outorgas do Diretoria Executiva; 
ii V. Propor ao Presidente do Diretoria Execufiva, admissao de novos associados; 

VI. Aos associados fundadores e efetivos de se candidatar e serem vAados a cargos elebvos quando em dia 

corn sues obngaçöes estatutanas e não rnpedido por este estatuto 

- 
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VII. Deniltir-se quando julgar necessário, protocolando junto a Secretaa do 9NSTITUTO DE SAUDE NOSSA 

SENHORA DA VITORIA" o pedido, desde que quilés corn suas othgaçOes socials, 

§ 10  -Para demissäo espontánea do associado, basta encaniinhar a solicitação do seu afastamento ternporâdo ou 

definitivo, através do uma correspondéncia, digida a Diretoa Executiva do "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA 

DA VITORIA". 

§ 20  -O associado que tenha solicitado sua demissao espontaneamente poderá solicitar a seu retomo ao quadro do 

associado, sem previa aprovaçao da Oiretoa Executiva. 

Art. 14 -Os associados poderao forniar grUpOS de trabatho independente da estrutura adniinistrativa, para desenvolver 

a6vidades coma: 

Serviços de voIuntaado; 

RealizaçOes do eventos de confraternizaçao; 

Grupos do estudos e pesquisas; 

IV. Demais atividades do interesse dos associados. 

Art. 15-A exclusao do associado se dará nas se9uintes hipôteses; 

1. Desvio dos bans costumes; 

it. Grave violaçao do Estatuto Social do "INSTITUTO DE SACIDE NOSSA SENHORA DA VITORIA'; 

Atividades quo contraern as decisoes de Administraçao, Conselho Fiscal eAssociados; 

Alividades que contradern as decisoes do Conselho do Adrninistraflo e da Diretoda Executiva; 

Dilamar 0 'INSTITUTO DESAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA', membros do Conselho do Administraçao, 

Conselho Fiscal e Associados; 

A. Conduta duvidosa, atos illcftos ou iniorais. 

Ajuizarem, sem reconhecida justa causa, açOes judiclais do qualquer natureza contra o INSTITUTO DE SAUDE 

NOSSA SENHORA DA VITORIA; 

Permanecerern inadimplentes por mis do 03 (trés) moses, consecutivos ou não, e após 10 (dez) dias contados 

em quo o débito the for apresentado 

Art 16- 0 associado, indMdual ou institutional, que cometerem justa causa, infringir a presente estatüto.e as denials 

normas vigentes na assoctaçao INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" ou venha a exercer abvidades quo 
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comprometam a ética, a moral, au causem prejuizo financeiro ao "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", 

poderá responder Procedimento Disciplinar para apuraçâo de responsabilidade, por meio de processo qua assegure ampla defesa a 

contraditáño, e sara passivel das seguintes sançoes: 

Adverténcias por escto; 

Suspensoes dos seus direitos por tempo deterniinado; 

Ill. Exclusao do quadro de associado. 

§ I °-. Definida a justa causa, a associado será devidamente notificado dos fatos a ele imputados, através de notiflcaçao 

extrajudicial, para qua apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da comunicaçâo. 

§ 2° - ApOs o decurso do prazo descto no paragrafo anteñor, independentemente da apresentação de defesa, a 

representação sara decidida em reunião extraordinéria da Diretoria Executiva, por maioria simples de votos dos Diretores 

presentes, cabendo ao Presidente no prazo de 3 (trés) dias Uteis, apresentar Relatodo Circunstanciado ao Conseiho de 

Administraçao. 

§ 31  - As penas serão aplicadas pela Diretoña Executiva a podero constituir-se em: 

Adverténcia porescto; 

Suspensão de 30 (trinta) dias ate 2 (dois) anos; 

DL Eliminaçao do quadro social. 

§ 4°. A adverténcia, por .escto, serâ elaborada pela Diretoa Executiva, corn aviso de recebimento, informando o 

motivo. 

§ 51. Ocorrendo a repetiçao do fato, a associadosera suspenso dos seus direitos, por urn prazo nao supedor a 

noventa (90) dias consecutivos, palo Conseiho de Administraçao, corn exposiçao de rnotivos. 

§ 6°. Perdurando o fato1ou qua venha a cometermais transtornos, no prazo de noventa (90) dias consecutivos, a 

associado seré conduzido palo Conseiho de Adniinistraçao a pautar junta a Assembleia Geral extraordináda, item sugehndo a 

SUB exclusao. 

§ 70  A todo associado (a) qua esteja em procedimenta de exclusão sara garantido o direito de defesa na 

assernbleia, 

§ 8°. 0 associado (a) excluido (a) poderé retomar ao quadro de associados, deconidos o lapso temporal de trés 

(03) anos de afastarnento. 

§ 9° Quando o associado exciuldoestiver lotado egi projetos, programas e departamentos, as sebsdireitos de 

I participaçao sero manlidos, ate as Iirndes legalmente exigidas 

' 
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§ 10— Aplicada a pena de exclusao, caberà recurso, per parte do associado excluido, ac Conseiho do Adnhinistração, 0 
quat devera, no prazo de 30 (tdnta) dias contados da decisao de sua exclusão, afravés de noficaçao extrajudieial, ser objeto de 
derberaço em àltima instAncia. 

§ 11 - time vez excluido, qualquer quo seja o motivo, não terá o associado o direito do pleitear iridenização ou 
compensação do qualquer natureza, seja a qua titulo for. 

Art. 17 Sem prejuizo de outras condutas negativas, quo venham ser identificadas posteriormente, sore considerada justa 
cause para os fins previstos no art.16: 

Prâllcas Incompativeis corn a morale os bons costumes quo possam afetar ou coniprorneter a imagem da associaçao; 

Exercicio de atividades ilicitas quo possam afetar ou comprometer a irnagem da associaçao; 

Prática do ato contráo ou incompativel corn os objevos desta associaçäo; 

Ofensa fisica ou moral a outro associado. 

Art. 18 Antes da aplicaçao da pena de expulsao ao associado quo cometer uma das faltas mencionadas nos art, 15 e 16 
será assegurado defesa junta a Diretoña qua, caso julgue pela procedOncia da expulsao encaminharâ a pdmeira Assernbteia 
Coral Extraordinárja para quo esta instância decide sobre sue aplicaçao ou näo. Neste momenta podera a associado 
apresentar Recurso a Assembleia Coral quo deverâ apreciar o processo quo conterâ os fatos, o julgamento da Diretada a a 
recursal do associado. 

§11. A pena de expulsão somente será aplicada so 2/3 (dois terças) dos associados presentes a Assenibleia Geral votarem 
pole sue aplicaçáo. 

§21. Enquanto durar o processo adrninistrativo de apuração discipliner, o associado não poderà apresentar sue candidature a 
cargos eletivos, nem tampouco exercer a direfto do veto. 

Art. 19. Os associados não responderko. nem mesrno subsidiaamente, pelas obdgaçoes assumidas pelo INSTITUTO 
DE SAUDE NOSSASENHORADAVITORIA". 
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CAPITULO IV 

DACONSTITUlçAo DOS ORGAOS E DAADMINISTRAçAO 

Art. 20. 0 "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" é coinposto dos seguintes órgaos 

para a sua adrnnistraçao: 

Assembleia Geral; 

- Conselho de Administiaçao; 

II. - Diretoria Executiva; 

Conselho Fiscal; 

§ 1° - Os sisternas de gestão e de auditOña interna do "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" 

estarao contidos no Regirnento Interno e nos Manuais que disporao sabre os Recursos Hurnanos e as procedinientos para 

contrataço de serviços, compras, alienaçOes, orçarnento e finanças. 

§ 20  - 0 Regirnento Inferno e as Manuais obedecerao aos conceitos, diretrizes e pñncipios de modernidade adrninistrativa 

e definirao as melos e processos executivos necessâos a coliniaçao dos objetivos do "INSTITUTO DE SACIDE NOSSA SENHORA 

DA VITORIA". 

DA ASSEMBLEIA GERAL: 

Art. 21 - A Assembleia Geral é ôrgão máirno e soberano do "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA 

VITORIA" e se reunhrá ordinariamente, anualmente ate a áltimo dia do més de niarço para tornar conhecirnento da ação da Diretoria 

Executiva, e, extraordinañamente quando convocada pot escñto, corn 10 (dez) dias de antecedéncia pela Diretoria Executiva 00 pelo 

presidente do Conselho deAdrninistraçao: 

§ 11  -A Assembleia Geral é constituida pelos associados contribuintes no gaza de seus direitos, e sornente poderao set 

discufldas as niatéflas constantes das respectivas ordens do dia; 

§ 2°-A Assembleia Geral se reunirã extraordinañarnente quando convocada a requeñrnento do Presidente do Conselho de 

Mniinistraçao, do Conselho Fiscal ou 1/5 (urn quinto) dos associados, que subsceverão e especificarao as motivos da canvocaçào; 

§ 30  - Quando a Assembleia for convocada pelos Associados, pelo Conselho Fiscal ou pelo Conselho de Administraçao, 

no prazo de 10 (dez) dias contados da data entrega do requeñrnento, que deverâ ser encarninhado ao Presidente. Caso Presidente 

C' 
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não convocar a Assernbleia no prazo de 3 (fres) dias do recebimento da respectiva noticação, aqueles qua deliberarn par sua 

realização lathe a convocaçao; 

§ 4° - A Assembleia geral decidira pela maioña dos votos presentes, sendo perniitido as votes par procuraçâo revesfida 

das formalidades legais, onde cada procuração representará urn veto, que Iuncionará em pdnieira convocacaO corn a presenca 

minima de 2/3 (dais terços) dos associados contribuintes, em segunda convocação, 30 (tiinta) minutos apOs a prirneira, corn 

qualquer nUmero, salvo nos casos previstos neste estatuto; 

§ 51  Serâo tomadas per escwtinio secrete as deliberaçbes quo envolvarn eleiçOes da Diretoda Executha, Conselho do 

Adrninistraçao, do Conselho Fiscal e ojulgarnento dos atos da diretoña na aplicacão das penalidades; 

§ & - As Assenibleias gerais serao convocadas mediante edital fixado na sede social da Instituição, corn antecedencia 

minima de 10 (dez) dias de sua realização, ou publicado em Jamal de grande circulaçâo onde constart local, dia, més, ano, hora da 

prneira e segunda chamada, ordem do die e a name de quern a convocou. 

§ 70  - Os representantes do '41P45111UT0 DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA', nos contratos das unidades, 

deverão participar das assernbleias gerais ordinãdas, sendo obgatório a apresentaçäo des metas, pianos do melhodas e resultados 

da/para sua gestao. 

Art. 22-Compete a Assenibleia Geral: 

Fiscalizar Os membros do "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", na consecução de zeus 

objeUvos. 

Apreciar a deUberar sobre as contas da Diretoria relaävas aos exercicios anteñores acompanhadas do Parecer do 

conselho Fiscal; 

Ill. Deliberar sobre a previsao orçarnentâha e a prestaçao do contas, apresentada pela Diretoa Execuliva; 

Manifestar, quando convocada, sobre Os pIanos de expansao ou programa do acOes apresentadas pela Diretoha; 

Deliberar sobre quaisquer questoes quo envolvam modiflcaçaes na estnitura ou na finalidade do "INSTITUTO DE 

SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA"; 

Eleger em suas assembleias ordináñas a cada 4 (quafto) anos: as membros do Conselho de Administraçao, na forma 

deste estatuto; 

VH. Aprovar a regimento intemo codigo de conduta quo regularnente as vâhos setores de ailvidades do "INSTITUTO DE 

SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA"; k .•. • . . •• • 
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All. Analisare deünir o planejamento de trabalho do periodo seguinte; S8fltoA.'nro 

IX. Deliberar quanta a exclusão de membros da 0iretoa Execufiva; 

X, Deliberar quanto a reforms estatutáña e dissoluçao do 9N$IITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA"I e 

desbnaçao de seu pathrnônio na forms da lei então vigente; 

Xl. Decidir, em Ulürna instància, sthre todo e qualquer assunto de interesse social, bern coma sobre os casos omissos no 
presente Estatuto; 

DO CONSELHO DE ADMINlSTRAcAO 

Art. 23 0 Conselho de Administraçao do "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" é 
composto pot 11 membros: 

20 a 40% (vinte a quarenta par cento) de membros natos representantes do Poder pUblico, sendo: 03 (trés) 
representantes do poder executivo (da esfera municipal, estadual, ou, federal), indicados pelas respectivas autoridades 
pUblicas hierárquicas; 

20 a 30% (vinte a trinta par cento) de membros natos representantes de entidades da sociedade cMl, totalizando 03 trés) 
membros, sendo: 01 (urn) representante de Assaciaçaa Médica, (Estadual, Municipal, ou Federal) 01 (um) representante 
do Coren e 01 (urn) representante deAssociação de areas afins; 

Ill. Ate 10% (dez pot cento), de membros eleitos dentre Os membros ou as associados, sendo: 1 (urn) representante elSa 
pelos associados; 

10 a 30% (dez a tdnta pot cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, dentre pessoas de notôña 
capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral, sendo: 03 (trés) representantes eleitos pelo Conselho; 

Ate 10% (dez par cento) de membros indicados ou eleitos na farina estabelecida pelo estatuto, sendo: 01 (urn) 
representante do corpo funcional, elSa pelos funcionáos, ou, indicado pela sua pdncipal enlidade representativa. 

§ 1G 
- o representante de que trata a inciso V será elSa, 00 indicado quando da constituiçao do corpo fiincional, sen 

prejuizo, ate então, das atividades do Conselho de Administraçao. 

§ 20 Os membros eleitos, ou indicados pars compar a Consellço terão mandato de quatra anos, admitida urna 
reconduçäo; as membros natos serão indicados e subsbtuidos a qualquer tempo. 
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§ 30 
- 0 pdrneiro mandato da metade dos membros eleitos e indicados Utuiares em pleno gozo de seus direitos, serã de 

dois anos admitida a reeleiçäo, sendo que näo poderao ser. 

I - Cônjuge, companheiro Cu parentes, consanguineos ou afins, em linha reta ou colateral, ate a terceiro grau, de Prefeo, 
Vice-Prefeito, Secretaños Municipais, Subsecretados Municipais e vereadores; 

II - Servidor Páblico detentor de cargo cornissionado ou função gralificada. 

§ 4° - Os conseiheiros eteitos ou indicados para integrar a diretoa da entidade devem renunciar as seus cargos so 
assurnirem correspondentes funçUes executivas. 

§ 50  - 0 Conselho de Administraçao se reunirâ ordinaflamente 03 (trés) vezes a cada ano, e extraordinañamente quando 
convocado por requemento, corn 03 (tres) dies de antecedéncia através do: 

I - Presidente do Conseiho de Administração 

II- Presidente da oiretoña Executiva; 

III. III - Presidente do Conseiho Fiscal; 

§ 60 
- t4as reuniOes code tiverern a participaçao dos Associados, a Conseiho de Administraçao decidirá por maioña dos 

votos presentes, sendo permliidos as vctos por procuraçao revestida das formidades legais, code cada procuraçao representarà 
urn voto. Funcionarâ em pñrnefra convocaçao corn a presença minima de 2/3 (dais terços) dos Associados em dia corn sues 
cantribuiçOes, em segunda convocaçâo, 30 (hinta) minutos apôs a prirneira, corn qualquer nUrnero, salvo nos casos previstos neste 
estatuto. 

§ 
70 

- Serão tornadas por escrutinio secreto as deliberaçöes que envolvarn nomeaçães da Diretoa Executive a do 
Conseiho Fiscal, bern como ojulgamento dos atos da DiretoS Executiva na apIicaço das penalidades. 

§ 80  - As reuniOes serão convocadas mediante editS fixado na sede do 9N81111J10 DE SAUDE NOSSA SENHORA DA 
VITORIA", corn antecedéncia minima de 10 (dez) dias de sue realizaçao, onde constara: local, dia, més, ano, hors da pñnieira e 
segunda charnada, ordem do dia eo norne de quern a convocou. 

§ 
90_ 0 Presidente do Conseiho de Adrninistraçao sera designado entre seus membros, devendo participar de todas as 

reuniOes sem direao a voto 

Art. 24 Compete prtvativarnente 20 Consetho de Administragao: 
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- fixar a ârnbito de atuaçao da entidade, para consecução do seu objeto; 

II - aprovar a proposta do contrato do gestão da entidade; 

III - aprovar a proposta de orçarnento da entidade so programa de investimentos: 

IV - designar e dispensar os membros da diretoria; 

V - fixar a rernuneraçao dos membros da diretoda; 

VI - aprovar e dispor sabre a alteraçao dos estatutos e a extinção da entidade por maioria, no minimo, 
do dois terços de seus membros; 

VII - aprovar o regimento intemo da entidade, quo deve dispor, no minima, sabre a estrutura, forma de 
gerenciarnento, os cargos a respecvas competências: 

VIII - aprovar por maioda, no minirno, de dais terços do seus membros, a regulamento práprio contendo 
os procedimentos quo deve adotar para a contrataço do obras, serviços, compras e alienaçOes e a pIano de 
cargos, salarios e beneficios dos empregados da entidade; 

IX - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execuçâo do contrato de gestâo, os relatorios 
gerenciais ode afividades da entidade, elaborados pela diretojia; 

X - fiscalizar o cumprimento das diretdzes e metas definidas e aprovar os demonstrativos financeiros e 
contábeis e as contas anuais da entidade, 

XI - Apreciar, ate 0 terceiro més do cada ano, a Relatótio dos trabalhos e do Conseiho Fiscal1  decidindo 
sobre as contas 00 Balanço Anual apresentados, bern como a proposta do Orçaniento e o Piano de Açao para o 
exercicio corrente do "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" e levar para aprovação em 
assembieia. 

XII - Decidir pela caçao do Departamentos especificos do INSTITUT0 DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", 
apresentado indMdualmente, em relatório circunstanciado, pelas areas. 

XIV - Fixar remuneraçao dos membros da Diretoria; 

XIV - Estabelecor a prestaço do contas, dados estatisUcos, prestaçâo de contas assistencial e fechamento contãbil, ate 
a 10 (décimo) dia do més seguinte, devidamente conciliado e corn todos os documentos comprobatodos, sendo rnanlido sob a 
responsabilidade do gestor local e as documentos odginais enviados para matriz em ate o dia 15 de cada rnês, referente ao rnês 
antedor; 

XV - Aplicar puniçao nos gestores, didgentes e colaboradores polo desáurnpdmento das obflgaçCes estabelecidas pela 
matnz\ 
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XVI - Intei*, subsUtuir, trocar, suspender, membros da diretoda executiva, quando do exercicio inadequado das  suas 

obgaçoes ou quando não cumpñrem medidas irnpostas pelo Conselho deMrninistraçao; 

Art. 25- Compete ao Presidente do Conselho de Administraçâo: 

Representar 0 "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", perante OS ôrgãos pUblicos, inclusive 
em juizo Cu fora dele, podendo delegar poderes e constituir procuradores e advogados para a firn que julgar necessário; 

Autorizar despesas ou visar os documentos econômicos e financeiros, salvo disposição contráña neste Estatuto 
Social e no Regimento Interno. 

Ill. Fixar as quanas que deverao ficar em caixa para despesas de expediente. 

Assinar cheques e titulos carnbiáños e responsabilidades financeiras da insstituiçâo, bern coma, assinar documentos, 
recebirnentos, pagarnentos, rnovimentar contas bancáas, emissäo de cheques, autorizar pagamentos, representar a "INSTITUTO 
DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", através da niatiiz, perante InsWuiçôes Bancadas (abeitura, encerrarnento e 
movimentação de contas correntes, poupanças e aplicacoes), sernpre em conjunto corn o gestor local do contrato ou a quern for 
deliberada essa funçäo. 

Rubricar Iivros e deniis docurnentos de responsabilidadedos gestores. 

Apresentar coniissOes ou pessoas que deverao se ocupar de determinados trabalhos, submetendo para aprovaçào 
do Conselho de Administração. 

Apresentar, anualmente, PCI ocasião da reunião Ordinafla, relatOrio das afvidades da enUdade durante a exercicia 
ou relatoos especificos, senipre que solicitado pelo Conselho de Mrninistraçaa. 

Convocar e presidir as Assenibleias Gerais e reuniOes e fazercurnpr as decisoes da Diretoa Executiva, 

Apos apresentaço e aprovaçao do Conselho de Adrninistraçao, confer a Utulo .de associado Ativo, Honorádo, 
Benfeitor e Benemérito, nos ternios deste Estatuto. 

Estabelecer e modificar o organograrna do "INSTITUTO CE SAUCE NOSSA SENHORA DA VITORIA", e suas fihiais 
Cu urildades gerenciadas, cdando e exnguindo cargos, admilinda ou dernitindo empregados e fixando niveis de remuneração, 
apresentado para deliberaçao do Conselho de Mministraçao. 

Xl. Propor novas mernbros gestores, bern coma encarninhar ao Conselho de Administraçáo relatodo circunstanciado 
objeilvando a aplicação de puniçao ao mernbro faltoso, respeitada as normas constantes no Estatuto; 

XII. Propor a aquisicào a alienação, gravação, sub4ogaçao de bens moveis de vulto ou imóveis, bem coma da doação 
corn encargo, atendtdas as finalidades do "INSTITUTO DE SAUCE NOSSA SENHORA DA VITORIA" corn aprovaçao dos orgaos 
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fiscalizadores, para a Conseiho de Adrninistraçao. 

Formalizar contratos de interesse do "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", conforrne disposto 

neste Estatuto Social. 

Representar aUva e passivarnente a "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", nomeando 

prepostos e outorgando procuraçäes, isoladamente. 

§ 1° - Podera o Presidente respeitando as normas constantes deste Estatuto Social, decidir, ad referendum do 

Conseiho, rnateas que, dada a caráter de urgéncia ou do ameaça do dano 30$ interesses do "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA 

SENHORA DA VITORIA", näo possam aguardar a prOxima reunião, 

§ 20 - No caso preisto no item XI (onze) deste artigo, havendo irregulandades de membros gestores a do Conseiho 

Fiscal, para levantamento e apuraçao das niesmas, a Conseiho de Administraçao poderã deterniinar a realização de auditoa nas 

contas do 'INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", apuração e instrução procedfrnental do conforrnidade corn 

este Estatuto Social e no farina da legislaçao vigente. 

Art. 25-A - Compete a Provedor: 

Representar o Insfituto perante as árgãos a repaftçOes pUblicas nas esferas Federal, Estadual a Municipal; 

II, Cumprir e fazer cumpr este Estatuto e a Regimento Interno; 

Ill. Adrnitir e demiUr empregados ern conjunto corn a Diretor Executivo; 

Observar e fazer observar as deliberaçOes da Diretoña Execuliva edo Conselho de Administraçao. 

Exercer a poder disciplinar Sabre OS empregados. 

'Il. Ordenar e autorizar pagarnento do despesas relativas ao Hospital Nossa Senhora da Vitéria em conjunto corn 

o DiretorAdministrativo da Enlldade, assinar cheques e movimentar contas bancâas. 

VU. Propor ao Canselho de Adrninistraçëo quaisquer medidas que julgue convenientes 80$ serviços 

VIII, lnspecionar as serviços da irrnandade, da Santa Casa, do hospital e demais repadiçOes da Instituiçao, 

IX. Exercer outras atñbuiçOes compativeis que a sua condiçãa de Provedor 

1: Art. 26 - 0 "INSTITUTO DE SNiDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" será administrado e geñdo pot urna Diretoria 

ExecuUva composta no minirno de 04 (quafro) mernbros, nominalmente indicados coma: Diretor Presidente, DiretorAdministralivo, 

Diretor Financeiro e Diretor lecnico, a de urn Conseiho Técnico, composto no minima par 2 (dois) rnembros. Poderâ set adurnurada 'C 
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a funçaa do Diretor Presidente e Diretor Financeiro, desde quando comprovada habilitação e aprovacão pelo Conselho Técnico. 

Art, 27- Compete a Diretoda Executiva: 

I. Convocar Assemblelas Gerais para os; fins previstos neste Estatuto Social, exceto as de responsabilidade do 

Conselho de Administração. 

H. Aprovar a indicaçäo e eleger membros que deverão compor eventuais comissOes especialmente constituidas. 

Ill. Estudar, planejar, instalar e oentar os serviços e atMdades do "INSTITUTO DE SAIIDE NOSSA SENHORA DA 

VITORIW. 
( 

Apresentar em reunião ao Conseiho de Administraçäo, 0 Balanço Anual, com a parecer do Conselho Fiscal, ate 30 de 

marco do ano seguinte. 

Resolver, par votaço, os casos omissos ediñmir as dUvidas sabre as questOes de sue competéncia. 

Aplicar os haveres do "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" corn segurança e proveito, de 

conformidade corn seus objetivos sociais. 

Fazer cumpdr as suas resoluçbes e as deliberaçoes das Assernbleias Gerais edo Conselho de Administração. 

Analisar os orçanientos mensais e anuais do "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" e tomar 

prSdencias para a sua fiel execuçäo. 

Preencher os cargos que vierem a vagar na Diretoa Executiva, por abandono, morle ou pedido de dernissao, 

convocando os substitutos de acordo corn as disposiçOes deste Estatuto Social, 

Analisar mensalmente as balancetescontábeis e ao final de cada exercicio social o Balanço Geral e Demonstraçoes 

Financeiras do "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", que permaneceräo corn todas as contas, relatãdos, 

Iivros e docurnentos contábeis, a disposiçao do Conselho Fiscal. 

Diligenciar para que sejarn alcançados as ob]evos sociais. 

Adrninistrar a OINSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITÔRIA" e todos os haveres e bens patcimoniais. 

Captar recursos financeiros, junto a Iniciava Privada e Orgaos POblicos. 

XIV, Elaborar a Regimento Interno, conlendo no minima todos as procedimentos e normas gerais e especlficas do 

•'INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", submetendo para deliberaçâa do Conselho de Administraçao; 

XV. EbeIecer regras gerais de departarnentalizaçao de unidades, divisibilidade de custos, substufr gestores de 

contratos locals. 

[1 
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xvi Fixar metes do prestação do contas estisticas, assisténcias, de programas, padronizacão tecnolOgica, intervençâo 

nas gestoes tocais; 

XVII. Detenninar a prazo do ate o die IC (dez) do flies seguinte a prazo pare entrega des informaçOes condas no item 

anterior e do ate a die 15 quinze) para entrega dos balancetes mensais das unidades pare quo seja consolidado ate a dia 20 (Write) 

do cada més, pale mathz. 

Art. 28 - Para adquirir, alienar Cu onerar par qualquer farina os bans imôveis a Diretoda deverá, preliminarmente, obter 

aprovaçao Canseiho do Administraçao. 

Art. 29 - A Diretoria Execuva não poderá assumir qualquer compromisso Cu obhgaçäo estranha aos interesses e 

objeUvos do "INSTITuTO DE SAUDE NOSSA SENKORA DA VITORIA", obrigatohamente devendo apresentar relato as Conselho 

do Administraçao. 

Art. 30 - A Diretoda devera realizar obrigatoriamente polo menos uma reuniäo par més, devendo a Diretor ausente, 

justificar expressamente a sua falla. 

Art. 31 . Sera considerado automaticamente vago a cargo do Diretor quo, sem moUvo juslificado, faltar a 03 (trés) reuniöes 

consecuUvas do Conseiho ou trés assembleias consecutivas do Instituto, sejam ordinaries ou extraordinárias. 

Art. 32- Os Diretores, além des atribuiçOes qua Ihe são conferidas neste Estatuto, paderao, a criteria do Diretor 

Presidente, obedecidas as disposiçOes aplicáveis, cumulativamente, preencher a vega de outro Diretor, por impedimenta, Iicença ou 

abandono de seu titular, ate a convocação de nova titular. 

Art. 33 - Nao podera haver reunião da Diretoria Executiva sem quo estejam presentes, no minima yes Diretores, 

§ ? - As decisães da Diretoria Executiva serao tomadas pela malaria dos votos dos Diretores presentes; cabendo 

Presidente a voto do qualidade, no caso do empate, além do voto prOprio. 

§ 20_ Toda reunião da Diretoria Executiva, sara Iavrada uma ate em livro prôprio. 

Art. 34-Compete ao Diretor Presidente: 

Representar o OINSTITUTO DE SACIDE NOSSA SENHORA DA VITORIA', perante as orgaos püblicos, inclusive 

em juizo ou fore dole, podendo delegar poderes e constituir procuradores e advogados pare a fim quo julgar 

necessáflo, 

II. Autorizar despesas ou visar osocumentos econômicos e financeiras, salvo disposiçáo contrãña neste Estatuto 

Social a no Regimento Intemo. $ 
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Fixar as quanUas que deverão ficar em caixa para despesas do expediente. 

Assini em conjunto de (dois) junta corn o Diretor Financeiro ou corn a Presidente do Conseiho de 

Adrninistraçao, as cheques a titulos cambiados a responsabilidades financeiras da instituição referente as 

contas da MaUiz. 

Rubcar Iivros e denials docunientos de responsabilidade da Dfretoda executiva. 

A. Apresentar cornissUes ou pessoas qua deverao se ocupar de determinados trabaihos na Diretoa Execubva, 

submetendo para aprovaçao do Conselho do Adrninistraçao. 

Apresentar, anualrnente, par ocasião da reunião Ordináña, re!aloño das afividades da entidade durante a 

exerciclo ou relatôdos especificos, sempre que solicitado polo conselho de Adrninistração. 

Convocar e presidir as Assembleias Gerais e reuniöes a fazer cumprir as decisOes da Diretoña Executiva, 

Apôs apresentação e aprovaçao do Conseiho do Administração, confedr a titulo de associado Efetivo, 

Honorâo, Benfeitor e Benernédto, nos tennos deste Estatuto. 

Estabelecer e modificar a organograrna do INSTITIJTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", 

cando a exUnguindo cargos, adrnkindo ou dernitindo ernpregados a fixando niveis do remuneração, 

Resolver todos as casos qua requeiram soluçao imediata evando-as ao conhecirnento da Diretoa Executiva $ 

ao Conseiho do Administraçao, quando for a caso, zelando assim pela fiel observancia deste Estatuto Social. 

Propor novas mernbros da Diretoda, bern coma encaminhar ao Conseiho de Adrninistraçao relatóho 

circunstanciado objefivando a aplicaçao de punição 20 rnembro faltoso, respeitada as normas constantes no 

Estatuto; 

Propor a aquisiçâo a alienaçao, gravaçâo, sub-rogaçao de bens môveis de vulto ou irnóveis, bern coma da 

doação corn encargo, atendidas as finalidades do TMINSTITIJTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", 

corn aprovação dos ôrgàos fiscalizadores, para o Conseiho de Mrninistraçao. 

Formalizar contratos de interesse do "INSTITliTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", confornie 

disposto neste Estatuto Social. 

Adquirir benz imóveis a aceitar doaçoes corn eticargos onerosas na fornia deste Estatuto Social. 

Assinar cheques e titulos carnbiádos e responsabilidades financeiras da insbtuiçao, bern coma, assinar 

docurnentos, receblinentos, pagarnentos, rnovimentar contas bancáhas, emissão de cheques, autohzar 
H. pagarnentos, representar a INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", atraves da matÉ, 

perante 1ns61uiç6es Bancáas (abertura, encerrarnento $ rnovirnentaçao de contas correntes, poupanças 

aplicacoes), sempre em conjunto do 2 (dais) corn a Diretor Financeiro ou corn o Presidente do Conseiho de 'V\ 
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Adrninistraçao; 

Art. 35-Compete ao DiretorAdministrativo: 

Substituir a Diretor Presidente em suas faltas, impedimentos e licenças, e ainda auxihá-lo no desenipenho do suas 
funçoes e encargos, legalmente determinados neste Estatuto Social; 

Exercer o voto e todos os direitos e obhgaçoes decorrentes do cargo de rnernbro da Diretoda Eecuva; 

Ill. Manter custódia de toda correspondéncia geral do "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA°; 

IV. Diñgir todo a serviço do Secretaa da Oketoria Execuva, mantendo em dia o expediente e livros a seu cargo, 
tomando iniciativas quo julgar convenienles e necessâdas ao andamento regular dos serviços internos do "INSTITUTO DE SAUDE 
NOSSA SENHORA DA VITÔRIA", notadaniente o aiquivo, a Iivro de registro dos Associados e respectivas atas das reunies 
legalmente realizadas. 

§ V - 0 Diretor Administrativo, corn anuência par esthto do Diretor Presidente, poderá, sempre que necessádo escolher 
auxiliares dentro do quadro de funcionáos, ou dos Associados, Cu ate contratar, cabendo-Ihe sempre o exerciclo e responsabilidade 
efeilva do cargo. 

§ 21  - Em suas faltas, impedimentos e Iicenças, competirá ao Diretor Presidente nornear urn substituto legal de sua 
confiança, para exercer a cargo ate o térinino do rnandato, devendo tal substituto ser escoihido no quadra de Associados 
Fundadores eAtivos. 

V Art. 36- Compete ao Diretor Financeiro: 

Manter em uma ou mais instituiçöes bancaas os recursos financeiros do "INSTITUTO DE SA(JDE NOSSA 
SENHORA DA VITORIA", podendo ainda aplicá-Ios 

Controlar a arrecadação da recefta e dernais iniportâncias quo forem devidas ou doadas, além do todas as despesas 
geradas polo 9N5111U10 DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA"; 

Ill. Efetuar todos os pagamentos devidos, especialmente os impostos, contñbuiçöes fiscais e previdenciMas, junta aos 
órgâos municipais, estaduals e federals; 

Elaborar e propor a orçamento anual e suas modificaçOes; 

Manter absalutamente em dia a escturaçào financeira e patrimonial do "INSTITUTO DE SA(JDE NOSSA SENHORA 
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DA VITORIA"; elaborar mensalmente os Balancetes Contabeis, ao final de cada exerciclo social o Balanço Geral e DemonstraçOes 

Financeiras, colaborar na elaboraçao do Relatoo Arual das Allidades, no que toca as dernonstraçöes da Receita, Despesas e 

Patdmônio: 

Manter todas as contas, relatodos, Iivros, docurnentos contábeis, Balancetes mensais e Balanços anuais, a disposiçao 

da Diretoda Execuva, Conselho Fiscal e ao Conselho de Administraçao; 

Diñgir, fiscalizar e controlar tuda quanta tiver relaçäo corn as atributos econârnicos e financeiros do 9NSTIT(JTO DE 

SAUCE NOSSA SENHORA DA VITORIA"; assinar junta corn a Diretor Presidente ou corn a Presidente do Conselho de 

Adrninistraçao, as cheques e titulos cambiádos e responsabilidades da instituiçäo; 

Autozar despesas ou visar Os docurnentos econômicos e financeiros, salvo disposiçao contrada neste Estatuto Sodal 

e no Regirnento Interno; 

Assinar cheques e titulos canibiáos e responsabilidades financeiras da instituição, bern como, assinar docurnentos, 

recebimentos, pagamentos, rnovimentar contas bancarias, emissão de cheques, autodzar pagarnentos, representar o "INSTIrLITO 

DE SAUCE NOSSA SENHORA DA VITORIA", através da matriz, perante lnstituiçoes Bancaas (abedura, encerrarnento e 

movimentaçao de contas correntes, aplicaçOes e poupanças), sempre em conjunto de 2 (dais) corn a Diretor Presidente ou corn o 

Presidente do Conselho de Adrninistração. 

Art. 37- Compete ao Diretor Técnico: 

Manter em funcionarnento as unidades técnicas e clinicas; 

Avahar as situaçoes de ñscas e qualidade, para a cumpdmento das metas estabelecidas; 

Definir os padroes de controles estatisUcos; 

Analisa e propor melhodas nas areas assistenciais; 

Prornaver a educação permanente; 

A. Detemiinar regras de contrales, manuseio e manutençao de rnatehais; 

Definir regras de higienizaçao e acornpanharnento nos processos de infecçao hospftalac 

Analisar todas as areas avaliando padrao de atendimento e adequado ftjncionaniento da instituiçao. 

Art. 38— Compete ao Conselho Técnico: 

I. Acornpanhar a potitica de recursos humanos aplicada pelo 'INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA', 

a ciência e tecnologia empregadas nas atividades em execuçao e defender a atuaço nas trés esferas mulUdimensionais: saUde, 
-. 
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educaçao, e assistencia social em curnpdniento aos fins e pncipios do Estatuto do lNSTITLJTO DE SAUDE NOSSA SENHORA 

DA VITORIX'; 

II. Avaliar anualmente a atuaçâo dos Diretores e conceder parecer a AGE; 

Ill. Propor melhoñas nas areas assistenciais muitidimensionais; 

Receber da Diretoña Técnica a politica de educaçao permanente para a INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA 

DA VI1ORIA e confer sugest&es; 

Confeth as regras de controle, manuseio a rnanutençäo de rnateais, estipuladas pela diretoa técnica, antes de serem 

divulgadas e aplicadas; 

Confeñr as regras de cada contrato de gestão celebrado pelo INSTITUTO DE SACJDE NOSSA SENHORA DA 

V1T6R1A e o ente pUblico / ou privado, seu fiel cumprnento e adequabilidade aos pncipios do 'INSTITIJTO DE SAUDE NOSSA 

SENHORA DA VITORIA', reportando a diretoda executiva pareceres favoráveis ou desfavoraveis, para que se tornem as medidas 

cabiveis; 

Soticitar extemarnente ou intemarnente, assessoda e!ou consultoda juridica, contábil our outras, na area de 

conhecimento que se fizer necessâdo, quando diante da necessidade de odentaçao I parecer que ofereça subsidio a tomada de 

decisao da Diretoda Execuliva, 

DO CONSELHO FISCAL - Orgao Fiscal 

Art. 39 - 0 Conselho Fiscal será composto por no mlnimo 3 (trés) e no mâximo 4 (quatro) membros efetivos, a urn 

suplente, eleitos em Assemblela geral corn mandate dé 4 (quatro) anos, podendo ser reeleitos, tendo como objetivo indelegàvel 

fiscalizar e dar parecer sobre todos Os atos da Conselho de Administcação do INSTITUTO DE SAUCE NOSSA SENHORA DA 

VITORIA", tendo as seguintes atribuiçOes: 

I. Examiner os livros de escrituraçao do "INSTITUTO DE SAUCE NOSSA SENHORA CA VITORIA"; 

II, Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatodos financeiros e contábeis, submetendo-os ao Conselho de 

Administraçao; 

ill. Requisitar ao Conselho de Adrninistraçao, a qualquer tempo, docurnentaçao comprobatoda das operaçOes 

econômico-financeiras realizadas pelo "INSTITUTO DE SAUCE NOSSA SENHORA DA VITORlA"; 

1V Atompanhar C frabaiho do eventuais auditores extemos independentes; 

V. Convocar extraordinadamente reunio Como Conselho de Administraçao, na forma deste Estatuto 
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§ 11  - 0 Conselho Fiscal reunir-se-à mensalmente e, anualmente, ate a segunda quinzena de janeiro, deverâ ernibr soy 

parecer para prestação de contas em caráter ordinâo e, axtraordinadarnente, sempre que necessáño; 

§ 20 
- 0 Conselheiro Fiscal que faltar a 3 (trés) reuntUes seguidas ou 6 (sets) altemadas durante 12 (doze) rneses, scm 

jushcaüva, perderâ o mandato; 

§ 31  - Reduzindo-se em menos de 2 (dais) os mernbros do Conselho, a Presidente do Conselho de Administração, a 

Direçao Executiva ou membro remanescente do Conselho Fiscal, convocarâ nova asseniblela para reconiposição dos niembros, os 

quais flcarao ate o térinino do mandato dos menibros antedores. 

CAPITULO V 

DA PERDA 00 MANDATO E RENUNçIA 

Art. 40- Perderão os mandatos os membros do Conselho do Adrninistração, da flhretoña Executiva edo Conselho Fiscal, 

que i carrerem em: 

Malversação ou ditapidação do patrimônia social; 

Grave violação deste Estatuto Social, do Regulamento Intemo edo Código de conduta; 

Ill. Abandono de cargo, assirn considerado a auséncia não juslificada em 06 (seis) reuniUes ordinâdas ou extraordináñas 

consecutivas; 

Aceitaçâo de cargo ou funçâo incompativel corn o exerciclo do cargo do INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA 

DA VITORIA"; 

Conduta duvidosa no desenvolvimento de seus trabaihos, bern corno participaçOes e comportarnentos dentro e fora do 

"INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA". 

§ V - Definida a justa causa, a Conseihairo ou Conselho Fiscal sera comunicada, através de noficaçao extrajudicial, dos 

fatos a ele imputados. para que apresente sua defesa prévia 30 Conselho de Administração, no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da cornunicação; 

§ 20 
- Apôs o decurso do prazo descñto no parâgrafo anterior1  independentemente da apresentaçào de defesa, a 

representação serã submetida a Reuniäo Geral Extraordináa, deidarnente convocada para esse fim, composta de Associados corn 

suas obñgaçôes sociais, em dia, no podendo cia deliberar sem voto concorde do 213 (dots terços) dos presentes, sendo pdmeira 

chaniada, corn a maioda absoluta dos associados e em egurida chaniada, uma hora apôs a pdrneira, cam qualquer nOrnero de 

associados, onde serâ garantido o amplo direito de defesa. 

U:- - 
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§ 
30 

- A perda do mandate serâ hornologada e deciarada pelo Presidente do Conselho do Administracào, em reunião 

especifica convocada sornente para este firm em pSeira charnada corn maioa absoluta dos Conselheiros corn vote concorde do 

213 (dois tercos), s, onde será assegurado o arnplo direito do defesa. 

Art. 41 - Em caso do renUncia do qualquer membro do Conselho do Administração, da Diretoda Executiva, ou Conselho 

Fiscal, os membros remanescentes quando totalizarern 1/3 urn terço do quadro oñginal, publicarão edital do convocacão para 

recomposiçao dos menibros, ate o término do mandato dos seus antecessores, 

§ 1° - 0 pedido do renUncia se dará par escdto, devendo ser protocotado na Secretéda do INSTITUTO DE SAODE 

NOSSA SENHORA DA VITORIA"; que no prazo do 60 (sessenta) dias no rnâxirno, da data do protocolo, a submeterá a dehberaçäo 

do Conselho do Administraçao. 

§ 20_ Ocorrendo renUncia colefiva do Conselho do Administração, da Diretoda Executiva, ou Conselho Fiscal, a Presidente 

renunciante, ou do Conselho Fiscal, e em Ultirno caso,- qualquer dos Associados, poderá convocarAssembleia Geral Extraordináda, 

que elegerá uma cornissão proviséria composta pr 65 (cinco) rnernbros, que administrárá a entidade e fará realizar novas eleiçöes, 

no prazo mEximo do 60 (sessenta) dias, contados da data do realizaçao da refedda reunião, sendo que as Conselheiros eleitos, 

nestas condiçöes, complernentaro o mandate dos renunciantes. 

CAPITULO VI 

DAS FILIAIS E SUAS coMPosrcOEs DIRETIVAS 

Art. 42 - As Filiais poderao montar sua esttutura adrninistrava, corn autonomia, conforrne sua necessidade e capacidade 

financeira devendo cumpdr as padrOes do controles damatriz, piano do contas, regras do prestaçao do contas, sisterna tecnologico, 

relatódos estatisticos, organograma funcional e depariamentalizaçäo dos areas. 

Parágrafo Unico - a MATRIZ terá acesso 'a todas as inforrnaçoes dos fillS e se necessádo, poderã realizar intervenção 

direta ou indireta no gestão local, para ievantaniento, apuração dos fatos e puniçoes conforme cada caso. 

• Art, 43 --Cada Filial deverà apresentar arUalmente seu piano do trabalho e submeter a aprovaçäo da Diretoda Corporativa 

Executiva, destacando que serâo auditados as resultaos, görenciarnento financeiro e estrutura intema do trabalho. 

§ 10 - Quando da alteraçäo do piano do trabalho, o mesmo deverá ser comunicado imediatarnente a Diretoda Executiva, 

- sob pena do sanção administrative. 

§ 2°—A qualquer tem.fo a Diretoria Execi*ia poderá se ufilizar de auditoda independénte pare flscalização das contas e 

- 
- contabilidade referentes as filiais\, 
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§ 31  - As HiS deverao apresentar mensakoente ou a pedido da Diretoda Executiva ou do Conseiho do Administração, 

relatôdos financeiros, born coma prestaço do contas. 

§ 40 . 0 "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", atuara em parcerias corn outras organizaçoes 

Soclais conforme LEI NO  13.204, Art.35A, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015, que aUera a Lei 13.019, de 31 do 

julho do 2014, onde perrnite a atuaçao em rode par duas ou mais OrganizaçOes da Sociedade CivU; a lei 

estabelece o regime juridico das pamerias voluntáhas, envolvendo CU flO transferéncias do rocursos 

financeiros, entre a administraçao pUblica e as organizaçães da sociedade civil, em regime do mUtua 

cooperaçao, para a consecuçao de finalidades de interesse pUblico; define diretrizes para a politica do fomento e 

de colaboraçao corn organizaçaes da sociedade civil; institui o termo de colaboração e 0 termo do fomento; e 

altera as Leis nQ2 8.429, do 2 de junho do 1992, e 9.790, do 23 do marco de 1999"; altera as Leis nL5  8.429, de 2 

de junho do 1992, 9.790 de 23 de marco do 1999 9.249, do 26 de dezembro de 1995, 9.532, de 10 de 

dezembro do 1997, 12,101, de 27 de novembro de 2009, e8.666, de 21 de junho do 1993; e revoga a Lei flQ  91, 

do 28 de agosto de 1935 

Art. 44- Cada Filial é composta dos seguintes cargos: 

Diretor Adrninistrativo; 

Diretor Financeiro; 

M. Diretor Técnico. 

§ 10  - 0 INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA criara urn Conseiho do Administraçao especifico 

quando assim exigido, em tel local do qualificaçao de organizaçao Social, além dos cargos acima dispostos. 

§2° - Os cargos nomeados pela Diretoria Execufiva, teräo mandatos do 02 anos, prorrogáveis par igual periodo, sendo 

avaliados mensalmente seus resultados, 

§ 3° - Os gestores/diretores poderao ser destuldos de seus cargos pela Diretofla Execuilva, mediante processo 
administralivo intemo nos seguintes casos: 

a) Apuraçao de desvio do conduta proñsionaI; 

Apuraçao do danos causados do!osr.ente a instituiçao ou órgao püblico ou pthado no usa de sues atñbuiçOes; 

Desresoeitar Os valores élicos mnrds dn 9Jtri tin DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA";\\\ 

 

 

1/ 
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Do fechamento da Filial pot decisao da Diretoña Corporativa Executiva ou do Conselho de Administração 

 

Art. 45- Compete ac Diretor administraUvo: 

Convocar e presidir as Reuniaes da respecva filial que estã lotado. 

Cumprir e fazer curnprir o presente Estatuto, Regimento da lnstituiçao e Deliberaçoes em Reunião de Diretoa 
da Matriz; 

Administrar a filial em que estã lotado; 

Responder judicial, extrajudicialnnte, ava e passivamente pelos atos praticados pot sua gestão; 

Definir pIanos de trabaiho, proe?faos recebirnentos &ou pagamentos e dat quitaçao; 

Representar isoladamente o 9NSIITtJTO DE SA(JDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", através da filial em 
que está lotado, perante quaisquer árgâos pUblicos 'i da administraçäo pUblica direta e/ou indireta, exceto em juizo, que deverá 
fazt-lo conjuntamente corn a Diretofla Corporava Executiva da Matriz; 

Assinar contratos de fornecimento, prestacão de serviços, parc&as, etc.; 

Os contratos de gestao deverão set assinados exciusivamente pela Diretoda Corporativa Executiva da Matñz cv 
pelo Presidente do Conseiho de Administraçao. 

Assinar docurnentos, recebirnentos, pagamentos, movirnentar contas bancadas, ernissão de cheques, autodzar 
pagamentos, representar a "INSTITIJTO DE SAUCE NOSSA SENHORA DA VITORIA", através da filial em que está lotado, 
perante InstftuiçOes Bancadas (abertura, encerramento e rnovirnentaçao de contas correntes, aplicaçOes e poupanças), fomecedores 
(contração, pagamentos, acordos, etc.), contratar ftjncionáos, assinar contratos de fomecimento (compras de bent produtos ou 
servicos) e representar corn ptenos poderes perante quaisquer insfltuicOes necessáAas ac funcionaniento das aUvidades do 
"INSTITUTO DE SAUCE NOSSA SENHORA DA VITORIA" sempre em conjunto de 2 (dois) corn o Diretor Corporativo 

AdministraUvo, Financeiro a ou Técnico; 

Representar o iNSTITUIQ)E SAUCE NOSSA SENHORA DA VITORIA' em processos r. 
ilcitatOdos 

Art. 46 - Compete ac Diretor Financeiro: 

I. Auxiliar a Diretor Administrafivo em suas atcibuiçOes; 

H. subsUtuir ou representar o Gestor Administrativo em sua auséncia; 

III. Auxiliar no adminSçao da fiIiI em qua esti Iotad4 
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Cumpr e fazer cumphr este Estatuto; 

Acompanhar as trabaihos de audftoria externa contratada quando for a caso; 

Cantrolar as contas do INSTITIJTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", referentes a filial em que 

està lotado; 

Definir pianos de trabalho. 

Org anizar a contabilidade. 

Veficar e anatsar as pagamentos, rocebirnentos e documentos em conjunto corn a Diretor Administralivo; 

Controlar as contas do "INSTITlJT0 DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", relativas a filial em que 

está lotado, 

Xl. Assinar documentos, recebirnentos, pagamentos, rnovimentar contas bancaas, ernissão de cheques, autozar 

pagamentos, representar o "INSTIT(JTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", através da filial em qua esta lotado, 

perante lnstuiçöes Bancaas (abertura, ence'rtarnénto a movirnentação de contas correntes, aplicaçöes e poupancas), 

fornecedores (contra9ão, pagamentos, acordos, etd), assinar contratos de fornecimento e representar corn plenos poderes 

perante quaisquer instuiçöes necessâas ao funcionafuento das atividades do "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA 

VITORIA", sempre em conjunto de 2 (dois) corn a Direlor Corporativo Administrativo, Financeiro e ou Tecnico. 

Art. 47—Compete ao Diretor Técnico: 

Elaborar as diretrizes técnicas dos serviços da filial a que estâ lotado; 

Auxiliar tecnicamente a diretor Adnilnistrafivo em suas atdbuiçOes; 

Ill. Supervisionar e acornpanhar as cotratos firinados corn fornecedores técnicos, relativos a filial em que está 

lotado; 

Definir pianos de tiabaiho tétnicos; 

caar e Supervisionar todas as cornissOes tétnicas necessârias ao born a fiel funcionamento da filial a que estâ 

lotado, assim como atender a quaisquer exigéncias legS do ârnbo técnicos vigentes; 

Elaborar (odes as diretrizes dos projatas tecnicos necessaños, irnplemenla-las e supeMsioná-Ias; 

Representar o "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIK em processos 

licitatOrios. 

Art. 48- Cada Filial tern seus regimenlos internos ou regras do Uabalhos, as quais deverko  ser aprovados pale Diretoda 

Execuilva, alérn do curnp&nento das regras corporalivas e do implantaçöes detenninadas pela rnatriz. 

tL t 

* 
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§ 10 - Cada Filial tern autonomia administrativa e financeira, e seus Gestores deverão obedecer SEMPRE as diretrizes do 

presente estatuto, bern corno aos seus regirnentos interncs. 

§ 20 
- As Fibais deverao reunir quando necessâo corn a Diretoha Executiva, para avaliação dos trabalhos, projetos e 

programas. 

§ 31  - As Filiais deverão solicitar pareceres sobre balancetes a baianços ao Conseiho Fiscal, assirn coma copia do piano 

de trabalho anual e dos atos decididos corn a Diretoa Executiva para acompanhamento geral dos trabalhos. 

CAPITLJLO VII 

DO PATRIMONIO, REMuNERAcAo E DO COMPROMISSO 

Art. 49-0 patñrnOnio do "INsTruToDE.s- :ooE NOSSA SENHORA IDA VITORIA" sara constftuido e manUdo petos 

seguintes elementos: 

ContribuiçOes dos Associados; 

SubvençOes, auxilios governarnentais e Qutros; 

Donavos, legados a doaçOes; 

Produtos de carnpanhas sociais e outras r'ndas provenientes do Iegados a ftutos de bans patñrnoniais; 

Rendas do trabalhos de consultoñas; 

Vi. Rendas do serviços prestados para iniciallva pñvada e órgaos de govemos nacionais e internacionais; 

Trabalhos na area do educação corno cur'os de Forrnação Profissional; 

AplicaçOes financeiras e juros bancáños; 

IX, Rendirnentos do irnoveis prápños ou do terceiros; 

X. Direftos autorais; 

XI, Repasses odundos do contratos adniinistrahvos e de gestão; 

Recursos através de dMsibilidade de custos junta as filias; 

Rendirnentos decorrentes do titulos, açOes ou papéis financeiros; 

Usufrutos qua Ihe forem confeddos. 

§ 10 
- Poderâ o "INSTITUTO IDE SAUDE HOSSA SENHORA DA VITORIA", rnanter atMdades esparâdicas nas areas 

comerciais a do prestaçao do serviços, desde qua os rendimentos oAundos destas atividades, sejam destinados exclusivarnente a 

realização do seus objetivos descñtos neste Estatuto Social. 

§ r - Todos os recursos captados seiao aplidos exclusivarnénte e integralrnente palo "INSTITUTO IDE SAUDE .NOSS
N. 
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In' 
SENHORA DA VITORIA' em territého Brasileiro. 

Art. 50 - 0 "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" se dedicará as suas ailvidades aavés de seus 
adniinistradores e associados, e adotaré pràticas de gestão administrativa, suficientes a coibir a obtenção do forma individual Cu 
coletiva de beneficios Cu vantagens, licitas Cu iiicitas, do ququer forma e sob nenhurna hipOtese, Cu em decorréncia da 
participaçao nos processos decisohos. 

Art. 51 - 0 'INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VlTORIA" obriga-se no tocante ao investirnento de seus 
excedentes financeiros a aplicâ-lo no desenvolvirnento das próphas atividades. 

Art. 52 - 0 9N5111U10 DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITÔRIA" prevO a incorporaçäo integral do pabimOnio, 
legados ou doaçoes que Ihe forarn destinados pci força do Contrato de Gestao e a ole afelados, bern como dos excedentes 
financeiros vinculados ao referido instrurnento, em casude exbnçao ou desquèlificaçao, ao pathmOnio de outra organizaçao Social 
congénere qualificada no ârnbito do Municiplo na rnsMa categoria, ou aopathmOnio do Municipio dos Estados ou da Uniao, na 
proporçao dos recursos e bens por estes alocados, 

Art. 53. 0 "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" preve a adoçao de préticas de planejamenlo 
sisternático de suas açöes, mediante instwrnentos de piogr'arnação, orçarnenios, acompanharnento e avaliaçâo de suas atMdades. 

Art. 54 - 0 "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA' obriga-se a publicaçao anual no Diàho Olicial do 
Estado e err jornal de grande circulaçâo, do seus relatôhos financeiros, elaborados em conformidade corn os pncipios 
fundamentais do contabilidade, bern come a publicação anual dos relatohos de execução de seus Contratos do Gestao elou 
Contratos Administrativos nos diarios ociais e jornais de grande circulaçao dos respecbvos Municipios ou Entes Federailvos do 
atuaçäo, além do balanço consolidado, cuja contabilidade atendera a ITO 2002, observando os prazos previstos nesse estatuto. 

CAPITULO VIII 

DO EXERCICIO SOCIAL 

Art. 55 - 0 exercicio social terminarâ em 31 de dezembro do cada ano, quando serao elaboradas as dernonstraçoes 
financeiras do INSTITUTO DE SAI[JDE NOSSA SEN1ORA DA VITORIA", do conformidade corn as Nornias Brasileiras de 
Contabilidade e disposiçoes legais. 

CAPiTULO IX 

DA REFORMA ESTATUTARIA\ 
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Art. 56 - 0 presente Estatuto Social podeá set reformado no tocante a edniinistração, no todo ou em parte, a qua]quer 
tempo, por proposta do Diretor Fresidente, por requedmento de 1/5 dos Conseiheiros, por dehberação do Conseiho do 
Administraçao, em rouniao especialmente convocada pam este firn, não podendo ole doliberar sorn voto concorde do 2/3 (dois 
torcos) de sua composição plena 

CAPITULO X 

DA DISsOLUçAo 

Art. 57- 0 "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA' poderá sot dissoMdo a qualquer tempo, urna vez 
constatada a irnpossibilidade do sua sobrevivéncia, face ao desvirtuarnenlo do suas finalidados estatutárias, Cu incapactdade por 
caréncia do recursos financeiros e humanos, por deliberaçao da Consetho de Adrninistração, em reuniâo especialmente convocada 
para este firn, composta do Consetheiros quites corn svas obdgaçOes sociais, no podendo ela deliberar seni voto concorde do 2/3 
de sua composição plena, 

§10  - Em caso do extinçao ou desqSificaçâo do "INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA" coma 
organização social, os bens quo Ihe forem desUnados e quo esla vier a adquiñr, produzfr ou receber por logados, doaçoes ou 
heranças, hem como dos excedentes financeiros decorrentes de silas advidades - depois do liquidado sen passivo - serão 
incorporados 80 patrirnOnio dooutra associacao congênéro;com personalidade juridica comrovada e qualificada coma organizaçao 
social, especialmente para a Parôquia de Nossa Senhora da vitOda, ou ao pattimonio da Uniâo, dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municipios, na proporçao dos recursos e hens pot estes alocados 

§20  - 0 acervo histodco, cuRural e roligioso serâo destinados a Paroquia de Nossa Senhora de Ofteira dos Campinhos. 

CAPITULO XI 

DISPOSIçOES GERMS E TRANSIT61AS E OMISSOES 

Art 58-A dissoluçao, llquidaçao, cisao ou fusäo das flhiafs, edo conipeténcia do Consotho do Administraçao. 

Art. 59 - Os membros do Consetho do Administraçao nào recoberao remunoraçäo pelos services quo preslarem ao 
"INSTITUTd\DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA", ressalvada ajuda do custo por reuniào da qual participe coma 
Consethoiro. 
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SANTA CASA DE MISERCÔRDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS 
INSTITUTO DE SLDE NOSSA SENHORA DA VITORIA 

Art. 60 - 0 pñrnefro mandato de reprosrit9nte dos associados no Conseiho de Adminisfraçao será exercido pelos 
associados eleitos na reuniäo de deliberaço e aprovação deste estatuto. 

0 representante de qua trata este aligo devera solicitar qua as entidades previstas nos incisos I e V do art 23 
indiquem os seus representantes devendo assirn que dispuser de todas as indicaçoes, convocar a primeira reunião do Conseiho, 
para eieiçao dos Conseiheiros prevista no inciso IV do art. 23, e do Presidente do Conseiho de Administraço. 

§ 2°. Enquanto nao ocorrer as indicaçoes de qua trala o paràgrafo 10  deste artigo, nao se conligura empecho ou prejuizo, 
ate então, das atividades do Conseiho de Adrninistraçao. 

Art. 61 - Na reuniäo de deliberaçao a aprovaçäo deste estatuto sara eleita a empossada diretoa provisOAa, composta pot 
presidente, diretor adruinistrativo, diretor financeiro, diretor técnico a o conseiho técnico; compefindo ao diretor administrativo 
secretariat a presidente a praticar os abs de administraçao qua se fizerem necessáños, cabendo ao diretor linanceiro, inclusive, 
movirnentar contas bancãdas, em conjunto corn o presidente do Consetho de Adrninistraçâo. I. 

A diretoria provisóña gedra a entiddei a eleiçao a posse da diretoda polo Conselho de Administraçäo, na forma 
do 'niciso III do art. 24. 

§ 21. A diretoha provisória deverã realizar, no prazo do ate trinta dias, o registro deste estatuto em cartôdo a sua 
publicizaçào. 

Art. 62—Os casos ornissos no preserite EstUto Social sero resolvidos palo Conseiho do Adrninistraçao e referendados 
pela Assembleia Geral, quando näo da competéncia daqele em consonância corn a legislaçao vigente. 

Oliveira dos Campinhos, santoAmaro, 11 dejulho do 2019. 
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0I/042020 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 13824560/0001-02 
NOME EMPRESARIAL: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS - INSV - INSTITUTO DE SAUDE 

NO SSA S EN HO RA DA VITO RIA 
CAPITAL SOCIAL: 

0 Quadro de Sócios e Adrninistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) é a seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: ANTONIO CARLOS CERQUEIRA MARQUES 
Qualificaçao: 1 6-Presidente 

Para informaçoes relativas a participação no QSA, acessar a e-CAC corn certificado digital ou comparecer a uma unidade cia RFB. 

EmitEdo no dia 01/04/2020 as 12:23 (data a hors de Brasilia). 

1111 



GOVERNO DO ESTADO DA BAIJIA Emissao: 24/03/2020 14:07 
Skfl 11* SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidao Negativa de flébitOs Tributärios 

(Emitida para Os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 delI de dezembro do 1981 - Código 
Tributérlo do Estado da Bahia) 

Certido N°: 20200907387 

RA2AO SOCIAL 

SANTA CASA DE MISERICORDIA BE OLIVEIRA DOS CAMPJNH( 

INSCRIçAo ESTADUAL 

713 

PJ 

042.989.792 - BAIXADO 24.560/0001-02 

Fica certificado que no constarn, ate a presente data, pendOncias de responsabilidade da pessaa fisica au jurIdica acima 
identificada, relativas aos tributas administrados par esta Secretaria. 

Esta certidáo engloba todos as seus estabelecimentos quanta a inexisténcia de débitos, inclusive as inscritos na Divida 
Ativa, de campeténcia da Procuradaria Geral do Estado, ressalvada o direito da Fazenda Püblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitas que vierem a ser apurados pasteriormente. 

Emitida em 24/03/2020, confarme Partaria n° 918/99, sendo vâlida par 60 dias, contados a partir da data de sua 
ernissáa. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREQO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br  

Valida corn a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministéria da Fazenda. 

Página I de I RclCertidaoNegativa rpt 



http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicosfcertdao/cNDconj  unEaSe... 

a MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS - INSV - INSTITUTO 
DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA 

CNPJ: 13.824.560/0001-02 

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Divida Ativa da União (DAU) junta a 
Pracuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidâo e válida para a estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos as órgãos e fundos pUblicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se a situaçâo do 
sujeito passivo no ânibito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas 
nas alineas 'a' ad' do parágrafo Unico do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 dejulho de 1991. 

A aceitaçâo desta certidâo està condicionada a verificaçâo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/fwww.pgfn.gov.br>. 

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 12:09:24 do dia 23/03/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 19/09/2020. 
Código de controle da certidâo: 5BD7.C6BB.C6F9.48F0 
Qualquer rasura ou emenda invalidarã este documento. 

I oil 24/03/2020 14:08 



ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura municipal de santo amaro 

I Certidac NO - CM.0 

952020 
j 

CER11DAO - NEGA11VA DE DEBITOS 201861 

Em cumprimento a soticitacâo do requerente, cam as caracteristicas acima e ressalvado 0 direito da Fazenda pOblica Municipal pesquisar, inscrever 0 cobrar a 

qualquer tempo, as dividas que venham a Se, apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito, que mandando Fever 05 registros tributérios, nâo constatamos a 

existéncia de débitos em nome do contribuinte em apreco. 

Nome ou Razão Social CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS-INSV-INS11ThTO DE SAUDE NOSSA SENI-IORA 13.824.560/0001-02 

Endereço Complemento 

RUA SEBAS11AO DIAS No S/N 

Bairro Cidade UF 

CAMPINHOS Santo Amaro BA 

- Data Emissâo Data Validade 

27/02/2020 27/05/2020 

IMPOR TAN it 

A aceitação desta certidao está condicionada a verifrcaçao do sin autenticidade na Internet, no endereço: 
https ://. municipioonl i ne. corn. br/ba/prefeitu  ra/santoamaro/contri buinte/certid ao/vali d a caD 

CODIGO DE AUTEN11CIDADE: 331926B3 

quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020 
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P5ciina 1 1 

lit 

PODER JUDICIARIO 
JSTIA DO TRABALHO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS CAI'4PINHOS - INSV - 

INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA 
(MATRIZ B FILIAIS) 

CNPJ: 13.824.560/0001-02 
Certidão no: 7150186/2020 
Expedicão: 24/03/2020, as 14:11:11 
Validade: 19/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedicão. 

Certifica-se que SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS CANPINHOS - 

INSV - INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA DA VITORIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 

13.824.560/0001-02, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida corn base no art. 642-A da consolidacão das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de juiho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedicão. 
No caso de pessoa jurIdica, a Certidão atesta a empresa em relaçao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais. 
A aceitação desta certidao condiciona-se a verificacão de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao ernitida gratuitamente. 

INroRMAçAo IMPORTAN'TE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários a identificacão das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacöes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhinentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
enolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firnados perante o Ministêrio Püblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

DUvida e sugestöesr crcirot. jus hr 



15/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar mprimir 

A V  
GAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certilleado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscriçäo: 13.824.560/0001-02 

Razão SociakSANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS 

Endereco: R SEBASTIAO DIAS SN PREDIO / CAMPINHOS I SANTO AMARO / BA / 
44200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que 1he confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaçâo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certil9cado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçôes corn o FGTS. 

Validade:08/03/2020 a 05/07/2020 

Certificacão Nümero: 2020030802443859718120 

Inforrnaço obtida em 15/04/2020 13:54:07 

A utilizaçào deste Certificado para Os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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• •:.. . _________ 

MINUTA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO • AO CONTRAtO No 
XXX/XXXX LocAcAo 1W 1M6VEL Su1UADO NA RIM CORONFL 

• SEBASTIAO DI'AS S/N,, OLIVEIRA DOCAN11PINHA SANTO IAMARO, 
PAIA USO EXCLIJSIVO DA SECRETAIIA MUNICIPAL 1W £ôuCAcAo, 

$ COM FIJNCION•AMENTO, DA CRECHE MAR1A BOTELH9GONcALV.ES 
MARTINS NO MUNICIPIO DE SANTO AT%IARO - BAHIA 

0 MUNICIPIO D.E SANTO AMARO - BAHIA, pessoa juridica de direito piivado, incriiá.no  CNPJ SO) fl 

+ .1'4.222.56610001-72, comsede na Rua.do Iniperador, 03, Centro - SANTOAvtARO - B3áhia, através do seu Prefeito 
• 

Municipal Sr. FLAVIANO ROH.RSDA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, kG no 756779707, CPF 
no 784.03 l.465'15,.residente a Ay. Presidente Vargas, no 415, Centro, Cep. 44200-000, Santo Arnaro - BA, doravante 
designadd CONTRATANTE e,,do outr.o,lado, a locadora xxxxxxxxxxxx; inscrito no CPF sob no xxxxxxxxx, 

: ituada a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxkxxxxx, neste ato per xxxxxxxxxxxxxxxxxxx seu representante legal, denominado 
CONTR4TADO, ájustam a celebraçao 'do pFesente Tèrmo Aditivo de Prazo aoContrato n.° xxx/xxxx, celebrado pelas 

• . panes aqul quatifiéadas em.xxxxxxxx*x,nos seguintes termos: 

I 

CLAUSULA PRIMFIRA—OBJETO 

1 1 - Destinarn se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme pdrrnite cl'ausula contratual permissiva C da 

prevtsâo legal autorizativa e, art 57 inciso II § 2° da Lei 8666/93 e, suas alteraçOes posteriores resolvern as panes 
contratanles prorrogar o prazo do contrato n° xn/xsxx vinculado do Processo Adminustrativo n° xxx/xflx, afim de 
que XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, preste o serviço constantes na Proposta'da Licitaçâo Modalidade DISPrNSA 
DE LICITAAO no xxx/xxxxx. • H $ 

CLAUSULA SECUNDA - PRAZO .E VALOR $ 

2.1 - Fica aditivado o contrato, per xx (xxxxx) meses. 
2.2 -0 presente aditivo de contrato tern o valor mensal de RS XXXXXX (xxxxxxxxxxxx). 

CLAUSULATERCEIRA — DARATIFICACAO 

3.1 . Ficarn ratificâdas as denials cláuttlas estabelecidas no coñtrato rèferido neste'Terrno Aditivo, que naocolidarn corn 
as disposiçOes deste instrumento Por estarernj'ustos eacordados, firrnan o presente termoern 02 (duas) vias de igual teor 
e forrna. $ .. 

. 

$ 
• 

• . . 

$ 

SANTO AMARO - Bahia ' xxxxx xxxx 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA I3OMFIM . 

• . . 
$ 

CONTRATANTE . . 

I 

 • 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXxxxXX 
CONTRATAI)A 

Testeniun has: 
010 . . $ 020  

I ., •i cPF • $ 

• 
$ 

CI1F:, 

$ , $. 
• 

.. . 

$ 1 
,• 

' • !I ' .I• ••• • I. $ $ 

Rua do Imperador, n°  03, Centro, Santo'Arnaro —BA CEP 44'iO-00O Tel 75) 3241-4629/8626 
• . I . •' $ CNPJ: 14.222.566/000172. $$ $ •• ; $ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Parecer. n° 10572020 

Processo Administrativo n2  138/2020 

Termo Aditivo n. 001/2020 

Aditivo de Prazo e saldo. Primeiro 

termo aditivo de prazo e saldo ao 

contrato n2  088/2019, vinculado ao 

processo administrativo n2  119/2019, 

cujo objeto Locaçäo de irnovel 

situado na Rua Coronel Sebastião 

Dias S/N, Oliveira dos Campinhos, 

Santo Arnaro, para uso exctusivo da 

Secretaria Municipal de Educaçäo, 

corn o funcionamento da Creche 

Maria Boteiho Gonçalves Martinsno 

Municipio de Santo Arnaro- BA. 

Ressalvas. Plausibilidade do aditivo. 

Deferirnento. 

RE LATO RIO 

Analisa a presente solicitaçäo de prorrogação do contrato n2  088/2019, vinculado 

ao processo administrativo n2  119/2019, cujo objeto Locaço de irnóvel situado na Rua 

Coronel Sebastiäo Dias S/N, Oliveira dos Campinhos, Santo Arnaro, para uso excluivo da 

Secretaria Municipal de Educaco, corn o funcionarnento da Creche Maria Botelho Goncalves 

Martins no MunicIpio de Santo Arnaro- BA, fica prorrogada a vigência desta avença, pelo 

perlodo de 12 (doze) meses, passando a rnesma a vigorar de 17/04/2020 a 17/04/2021, 

conforrne vinculaço ao processo administrativo n. 119/2019, junto SANTA CASA DE OLIVEIRA 

DOS CAMPINHOS, inscrita sob o CNPJ n. 13.824.560/0001-02. 

No pertinente ao presente requerirnento, a Procuradoria iurIdica do MunicIpio 

curnprindo as atribuiçOes que lhe säo prOprias, vem, ernitir o pronunciarnento seguinte: 

DAS RAZOES DO PARECER 

Sobre o ponto de vista técnico a justificativa apresentada pela Secretaria 

Municipal de Educaço, nào deixa düvida sobre as vantagens da prorrogaçâo do prazo 

contratual, uma vez que a Adrninistracào Páblica necessita diretamente do irnOvel para dar 

continuidade a prestaço de urn serviço püblico. 

No que concerne a prorrogaçào do prazo da vigéncia do contrato, tal hipotese 

está contemplada no art. 57, II, § 22  da lei de licitacão, que autoriza, nos casos de serviços de 

natureza continuada, a prorrogaço do prazo contratual ate o lirnite de 60 (sessenta) mesés a 

0. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADODABA4HL4 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

contar do início da vigéncia, bern camo está previsto no Contrato. No caso em tela, 0 contrato 

no extrapola o prazo de Iei. 

Lembrarnos que, houve a comprovaçäo de disponibilidade orçamentária para 

custear o dispêndio no qual se incorrerá. Neste intuito, acostou-se apostilarnento do presente 

exerciclo financeiro, corn indicação de rubrica especifica e saldo suficiente para cobrir a 

despesa. 

DA HABlLlTAcAo JURIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

No que se refere aos procedirnentos administrativos para aditivo de prazo, a 

Administraçâo tern o dever de verificar os requisitos de habilitacào estabelecidos no art. 27 e 

ss da Lel 8.666/93, bern corno as demais exigências para contrataço dessa natureza (art. 24, 

X). 

No caso ern tela, resta consignado que a contratada dernonstrou a sua habilitacão 

jurIdica e regularidade fiscal. No entanto, não consta nos autos docurnento que comprova que 

a Locadora detérn poderes para celebrar contrato dessa natureza corn a Adrninistraçâo 

pUblica, bern corno, no foi apresentado o laudo técnico do im6vel, o que deve ser 

regularizado. 

Outrossim, acrescentarnos que o pedido de aditivo E para 12 moses, no entanto, 

nos restarn, apenas 09 (nove) meses de Gestho, acreditamos que seria interessante adequar o 

prazo de vigência do contrato. 

De rnais a rnais, na soJicitaço de despesa ha rnençào a saldo rernanescente para 

contrataçäo, o que acreditamos que foi urn mero engano no mornento da confeccäo do 

processo, nào trazendo irnplicaçOes negativas no mérito do rnesrno. 

Ressaltarnos que o presente parecer näo se atérn a autenticidade dos documentos 

apresentados, a compatibilidade dos preços corn os praticados no rnercado e a pertinência das 

condicoes negociais que se apresentarern. 

CONCLUSAO 

Ern sendo assim, estando tudo respaldado por razöes de fato e de direito, opino 

para que estejam alertas as recomendacôes, e apOs dé prosseguimento no aditamento 

contratual consistente na prorrogaço do prazo junto a Iocatária junto SANTA CASA DE 

OLIVEIRA DOS CAMPINHOS, inscrita sob o CNPJ n. 13.824.560/0001-02. 

E o parecer S.M.J. 

Santo Amaro/BA, 15 de abril de 2020 

Maiana Macedo 

OAB/BA. 24.654 
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INTER-VIVOS) 

caLts. &a ______ 

ESPECIE TIPO AREA JIlL 
'.0 m2  

AREA TOTAL N DE PAVIMENTOS 
m2 Ae- Ng DE DEPENDENCIAS BANHEIROS 

Dc COMPLETOS 
ELEVADORES 

)C C 
GARAGENS 

1w, 

rRAcAO IDEAL 

S.. ESTADO DE coNsERvAçAo 
- DC 

VALOR DA TRANSAcAO 
NCz$ 

INscRlcAo MUNICIPAL 

I NOME DO LOGRADOURO — 

I Rn Q\tiQ t. PZ—\ . tt$. Z 

___________________ 

NUMERO 
- DO LOGRADOURO NOME ANTERIOR 

'cct'?cc 1SUBOISTRITO (Zone) 

DENOMINAçAO DA PROPRIEDADE 

(fleconhecenios sob as pants do Lel, a varacidade dat informa-'\ lIc\)&\ Atesto 
ARTORIO de 800?llo 

flea supra, responsablllzando-nos pale diforenca do Imposto a 
penslidades, porventura aplicavois. corn as decIarçOes dat 

rnlnha - 

06 USO DO SETOR DE CADASTRO E C,. 

CMoulo do valor do Imovel 
m base nsa nfornmcoes 

sUpra a do TABELA DOS 
VALORES UNlTARIOs PA. 
DROES DO MUNICIPIO 

l.T.LI. 

afvhdo I eta flesarliçao o dat Info,macOes fomeddas. base .t:tt Flm  
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7()0TERRFNO-

lwsTnucoEs PAPA 0 PREENCHIMENTO DOS BLOCOS 03 E 04 JPJDO- Distfincia em metros do urn extrenlo a own da trente do teneno cu 1m6ve1 nnaEe do fucdodomescno:. ancie em metros de fronton tundo de cada lado do teneno cu imóvel rural; RRENO- Area em metros quadrados do terreno ou imôve% niml; 
DA- Area em metros quadratics ocupada pela construflo sobre a torrerto; AeguIar'lrTegUlar 
flSIcAS - Em dodivo - aclive - coca - pantanoso, natural do aterro etc.: CONDIçbES LEGAIS - Próprlo -foroirn - rendeiro - posseim. A quem? BENFEITORIAS - SIM ou NAG. Especifficar otdetalhcs no bloco n9  Dl (no verso). INscRlçao- Vide n9  do inscriçâo no reclbd dotribu6 municipal ou n9  do Cadostro do mere, quando setretar do 1rn6ve1 rural; 

ESPtCIE - Case - apartamento - box garagem - oficina - galpo - trapiche- cinema to.; TWO - Assinale slmplesmente o n9  inscrito no quadriculo 'mpo" do óltlmo recibo do tributo municipal, quando dde constares 
detalho; 
ARM (niL- Aa Otii do Im6vel (spanarnonto): 
AREA TOTAL- Area total do 1m6vo1 (apartamento) ou a soma des dress do todos as pavimentos (casa); NUMERO DOS PAVIMENTOS - Indicar 0 ng dot pavimentos, Inclusive a térreo. WE DE DEPEWDENCIAS - Silas, quartos, cozinha ou cope, alojamento do servlço dotado de santtiio. RAPJHEJROS COMPLETOS - Indicar apenas as banheiros socials; ELEVADORES - Elevadores sodais ode servlço; GARAGENS - Vagas para 1 carn, 2 carrot are.; • nlAcAo IDEAL- Fraçao ideal do torreno quo cabe 80 apaltarnento; ESTADO DE CONSERVAVAO - øom - Medlarto - Mediocre - Ruins retuperfr.ei - Ruirta inecuperéver; 
NOME DO LOGRADOuRO- Tralando-se de loteamento recente asainale Inclusive 

• NUMERO " nra nn . 
n nero do quadra, UROVldcon9tnrttono u dt I SUSDISTRITO - Video i9 Inscrito no quad 

•. 

q a z o wgradouro , quando cairns do recibo do tributo municipal; DENOMJNANçAO DA PROPRIEDADE Nomedjft0 

.. 

- 
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CUR DE INFORMAcAO 
\NQ 

E5TAOODA BAHIA 

M4EULSQ3DBIOUES 
ITBI 

](TRANSMISSAOINTERVIVOS) 

ADGUIRENTE 
01 

I NOME 

NACIONALIDADE NATURALIDADE CAPACIDADE CIVIL ESTADO C 

pQFISSAO INscRIcAo ESTADUAL 
'C 

CGC/CPF 

ENOEREGO - 
StVc bktA4XI - 

TRANS MITENTE 

Gcrr.çM ' C'A 
kREDE—EQO 

K 3'- Q 

-' 

e 

CARACTERISTICAS DO TERRENO Cu IMóVEL RURAL 
fESJADAgFNDO LeDOS AR.ADQTERRENO 

m ¶r,.t  ni_G'.- m 
AREAOCUPADA FCR 

r).V rn2 SR 
NDlcoEs FISICAS coNDIcôEs LEGAIS 

U 
BENFEITORIAS INSC 
OsIM aNAO 

ESPECIE TIPO AREALDTIL AREATOTAL 
'4 •ni2  -----   ---- ____ 

NDE 

' DE DEPENDENCIAS BANHEIF1OS ELEVADORES GARAGENS 

COMPLETOS 
c ,<. 

FRAci 

- ESTADODECONSERVAcAC VALORDATRANSAcAO 
NCz$ 

INSCI 

NOME DO LOGRADOURO - 

tx Sct\r v3..sti Dc 'k P.S —Ci £ Ac,s. ' 
NUM 

,_ DO Li 

(i NOME ANTERIOR t-.èc I SUBE 

DENOMINACAO DA PROPRIEDADE 

MUNICIPAL 
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tt/Pfl No 07 ELS. 104 IP iraslado: 

o°Goncaivec4 

ticia Maria Lirna 'o:'ta 
Tobello cM 

VCit,df45e C'1JSh9,5 
fj 

no valor de 
.. 

SAl BAM quantos esta pibl ca escrdura virern que no ano do Nascirnento de Nosso Senhor Jesus Cristo 

demilfloVecefltose novcnta e urn (1991) ao 5 23 (vinte o trs) 

dia $ dornesde Dezembro doditoano, nests Cidade  de Concciço do 3acui 

PC 
doEstadode Sahia em meu Cartcrio 

perante mim Tabelsa de Notes , compareceram panes entre si justas 

e contratadas, a saber: de urn lado, como outorgante cedente Dr. 01iio Conceives Martins, 

brasileit'O, viuvo, medico a residents en Ohiveira doe Carnpinhos- Santo / 

Amaro, cpr n0 002.745.77534 neste ato representado par sue procuradora 

Maria Jose Nery Mattes conforme procurago iavrada no iivro n 12 s us. 

234 cm 03-11-91 neste CartSrio, 

e de outro lado como outorgado cessionário SANTR CAA MISEflIC6flDIA N. S • das V  tories 

Ohiveira doe Campinhos, CCC pP 13,824.560/-300102 rep. por Dr. Sebastio 

Dies Pereire brasileiro, casado, mdico a residents aZ  Rue Aitp,eida Garret, 

107-Pituba.Sa1vadot, CIC n0 000.30,1357. 
rneus conhecidos, do que dou fé. Pelos outorgantes me fol dito que, pelo preço de 

(CzS ...................), que neste ato recebe do outorgado em moeda correntedo Pa(s, 

Cont each carlo, do qual Ihe da plena e irrevogável quitacâo, por esta escritura e na me- 

thor forma de direito, cede como de fate cedido tern a outorgado a herança, direito e açäo qua lhe 

Compete naqualidade de tiiuvo rneeiro 

do finado Maria botlho do Congalves Martins. 

L t 
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'I 

cujo inventaria sob nF se Processa  
no Cartorio d 

n Cornarca do 
ficando a cargo do outorgado as desPesas totals do dito inVentarlo, Pare o 

se obriga 
a outorgar procuracO si preciso for, e, assim, em virtude desta escritura ada CIáUSuIa CONSTI 

TUTI, transf era a, utorgado o direito e aco que tern como sucessores daquel fined0 

pare qua a outorgado use a disponha do due herança como sue que flea sendo cfornt 

obrigando'se o outorgante a fazer boa, firme e vaUosa a presente 085530 e responder 
Pel 

evicçlloeau tar/a, sendo queosdireitos are cedidos correspondern a urna area do terra 

40 (quaronta) metros tie rrente par 62 (sessente e dais) metros tie irert 

a fundo situeda o Rue Sebestio th35- Oliveira dos Cardpinhos 5,tc. 

ro anLes SZo Raiwundo, adquirida par compra ao Sr. Antonio C. Oor 

on 26-05-1956 e rarjisLrada sob n9 8.992 no fivro 3-1 s f'ls 3 n 

rio do Ragistro do lniveis do Santo Ilmaro, linitando-so: Fronte Ru 
V 

bastio isa, lodo direito, a8cl uerdo e rondo Dr. Olivia Conceives Martinc 

ficando a outorgado corn o direito do pedir no citado inventarlo que the seja adjudkado o im6ve objeto desta escritura Pel Outorgado foi dito que aceita esta escritura coma asia feitae meapresent 
osseguintesdocumentos. A presentC. iransrnjs50 

& objet0 tie fl3rj ir.c1dn013 en onf 

dade can o 1ncj50 III do Art, 3c do Reguia0
0  ITO Oprovado palo D ec. do  

l 

2.467 
do 16,06.89 Cab,/ Darer 0r 

das Almas 291.(as) 10rn0nj0 Ara0 
p1 Ai0 De Olivejrz AndradeoeicgCd

o.  r01 / recoihida a Taxa do 
IPRAJso Banco atratj5 DhJ nfl 624459

.  

Assim a disseram 8 
dou fé. A Pido des partes, Javrei 

esta escritura a qual feita 
e (he sendo tide, acharam n a 

conformeoutQr 

D1 Pr PP. Maria 
Jos Nary I1atto3 Dr, 

58bastj30 
Concejca 

oaj0 a as tc$tefflunh 

ahaixo °5jada Corn!90 que °screvi e 
si 

 
o

~la

• 
a d0 

Jacu0 23 d8 

ye 

Dezenhro 
do i99l( ) 

Ma Lime- Ta 

da 
Noto5 pp, Ma 0 

Nory M 
Lfcia 

aLL05 Soba1 Dj 

Maria 

l 
02 5anL03 £sL& -au 

  dade dou COnVorfl o on1 ar

,of orido Vet 

da  v
rl 

pxo Dot. 0% 

!,,,,A 

C0TA Iabeij d 
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Oliveira dos Carnpbhos,21 tie Hove3nbro do 1992., 

sr nelegatio Regional da Pazenda cut Cruz daa A2msa. 

Thi., olivio Gongalves Martins, brasilofro, casado, residente 
out Oliveira dos Campiuhos, ON 002.745.775-34 ,vetho solicitar a - 
ieengao do lTD do acord.o corn o artigo 95 do deoreto 285961819  tuna 
.vez QUO 50 trata do doaçao espont&nea da iththa pessoa para a Santa 
Can tie Miserictrdia tie Oliveira dos Campirhos, entidade Pi].antr&-
pica, reconhecida do utilidade ptiblica, polo Governo Federal, Thta 
thia]. e Municipal. 

0 terreno tern as segu.intes osracteristicas: 40 metros tie - 

fren.te pox' 62 metros tie frente a tmdo, sitnafta a mm Ccl. Sebastj 
ao Dias S/N no distrito do Oliveira dos Dampinhos, Santo Amsro Bki 
0 referido terreno faz parte tie wna Gleba do imovel do nome sao - 
Pn5rnmd0, confotmie consta no oertitioado tie Catiastro do INOBA sob 
ntcro 321,176,007.803-6. 

Certo do contar corn a cornpreensO para o assuntó, Nestes - 

Terutos ped.e Deforimento 

J t s'flios' PARANJA6~--- 
"Ile be 4  
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LAUDO DE AVAL1AcAci PARA ALUCUEL - CASA RESffiENCJAL 

No. LA1JD0: 001 

Data do Lade: 12/0312019 

SOLICITANTE: 

PREPEITURA MUNICIPAL SANTO AMARO - BA 

SECRETARIA: Secrctatiá ktducaçâo 

ENnEREco COMflETO DO LOCAL ALUGUflt 

Endereço: Rua Dr. Sebastiào bias S/N — Otiveira dos Campinhos 

Complemento: ao Iadô do Ttro Baitk: 

Cidade: Santo Amaro UP: IA CEP: 44.215-000 

O1JtTO DO TRAMLHO: 

Avaliação do terreno 

Avaliaçäo.do imOvel .condiçAopara aluguel 

04.. CARACTERISTJCAS DO !MOVEL: 

Area tonstruida (mZ):  277,1 It. de pavimentos: I 

OrientaçO.solar ic jpoente ( ) nascente ( ) norte (X) sul 

da frente:  

Divisao inierna: (8) sala.(s) .( 5 suite (s) (I) area de serviço descoberta (s) 

( I).cop (s) ( ) qtsarto(s) siñi1e$ (4) banheiro (s) isolado (s) 
tde -, 

(1) cezinba (s) ( ) quarto (s) empregada ( ) banheiro (s) enipregada 

(I) despensa (a) .( ) varanda (s)/sacada(s) ( ) lavabo (s) 

áreade servigo-cOb rta (s) ( ) terraco(s) ( ) closet (s) 

( ). escritório (s) ( ) jardith (ns) iriterhb.() ( ) garagem(s) coberttá(s) 

)thdthe teacher ( ) outrOs /espeificar: 

Demais espaços: ( )jIay'ground ( ) garita 

( ):piscina  àsa decaseiro - area (ft2) ........... 

sauna (. ) estacidnamento Para visitaAtes 

:( ) quadra poliisortiva ( ) Sala dejogos 

( ) Sala de ginástica ( ) espaco goorrnet 

( .) sala de festas . ( ) churtasqüeira 

( ) ecoeficienciaespeeifiS:  .. ( ) piagismo 

Entrada do sen'iço:( ) sim ( )( ) nAo 

Acabamentos; . 

Compartimentos 1'150s 1 Paredés Teto/forrçs . Fortas Janelas 

Salas Cerarnica Ceramica — Pintura Telhas —Cerâmica Madeira Vidro 

Cozinha 
— 

E Ceraniuca Ceramita — Pintura Telhas - Ceramica Madeira Vidro 



Compartimentos Metais Bancada/tmpo .Louças Armirios 
.( 

Boxes de bauheiro 
televantes (sUn 

QU riãu) 

Banheiros  flàO 
- - 

--------------------------------------------- 

±1 tE 'EIEI__ 
tnstalaçUese ( ) portaoeiettonico ( ).poco artesiano 

Servios ( )porteitO eletrônico ( :) central de gaS 

C ) CFTV ( .) aquecimentosolaY 

( ) controle aUt. de ilUthihkflo- ( -) aqueciniento a gás/ontrts 

C ) sistetha de alarme ( ) fossa aéptica 

( ) cerca elétrica ( )r cohdiciohadG— epecificar ............... 

( ) gerador - ( ) calefàyo- 

( ) ëstrututa pa?a.t\'a cab6 ( ) lareira 
- 

. ( ) reservatorio elevado ( )reserntorioePtthda 

Vroteçao contra (x) nào possui 
incêndiO: ( ) alathie 

( ) iluminaçäo de ëthergênia 

( ) detector de futilaçaJvariaflo de calo . . - 

Fachadas: -( x) pintura- ( ) ceramica ,( ) grañitb/mârnioró- ( ) lâmina Lie vidro 

flalununjo . 
( )textura 

Tipo-dé ( ) concreto (X)-alvenaria -C ) madeira ( ) metélica 
coustrucao: (.)pre'moldada Lie madeira ( )painéis ( .) dutro(s)— especificri . 

Cobertura: .(X) cetâmica ( ) fibrocirnento  ( ) madeira ( ) pedra C ) vegetal 

).oiYtra(s) — especiflcar: . .. . - 

lnforma46es comjtcmcntarcs: (lair coma: vicios de projctO etc.) 



OS. VISTORLt 

05.1 Data da vistoria: 12/03/2019 

COMENTAIUO1 

Ocupaçao ( ) desocupado ( ) ocupado pelo propnetário (X) locado/arrendado ( ) cedido/coniodato 

( )inVàdidà ,. 

Caracteristicas 1 ( ) material orgânico ( ) argilosci s[águä 
fundaçäot ( ) arenoso c/ água ( ) arenoso.s/ água 

( ) argildsod/ áua (X).rdchosO 

Custo do condolnInlo (R$): ...................... 
biformaçOes coinplcmeatares: (this como: dados conflulantes em re/a çãø as areas de regis/va e real, .benfeitorias 

existen/es, riscos de deslizarnentos e outros etc,) 

I Meihorainentos püblicösda tegiâO: 

(X) rede de água potãvel ( ) pavimentàçab (X)rede eldtrica. ( ) rede de gas 

I ( ) rede de esgoto (X)terra batida X) iluminaçäo pcthlica (X) coleta de tixo 

(X)rede de água pluvi& . 
( )  guias esarjetas (X) telefonia 

.. . 

( ) .segUranca pblica 
I  

I Precisao: ( ) Grau I ( ) t3rau ii ( ) GraullI (X) scm classificaçAo 
Parecer tétnico: (X).siffl ( ) nk I 

I JUstificativa: I 

RECUAMENTODA AVALIAçAO no IMOVEL; 

06.1 ResultadO da avaiiacãoe data dereferéncia 

Valor deAlugaetde'mëtéado(R$): 5.200,00. 1 12/03/2019 

Cihcorail e duzèntosreais (par ëxtenso) ,J Dortdt:tna?çQ dePois trill edeenOse 

07. ANE)(OS: 

Fotografias da.casa a ser alugada; 
Documentaçao do.propEietario; 
AvaliaçAo do valordo irfiôvel (setordtTributOs) 



— 

p 

Ucta MarIa Lima Costi 

Tobelid de Nob, 

POQER JUDICIARIO e Co18  rca 

TABEUONATO DO OFICIODENOTAS 

TITULAR Qtt3c .\3 ic%cnw. &chXt 

SUB-TABELIAO(A) SUBSTITUTO(A) 

Escritura de_ crr ttkTh. 

Outorgante['b2\.. C J_&ci 

.Outorgado:Scmtt1 y C; 

ce —C 

Valor do Contrato:  

Scanned by CamScanner 



REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASh 
WE 

 

LivroN9 12 
Fis. N? 234 
1 Traslado 

PROCURAQAO 

bastantequefaz Ohivio Conçalves Martins. 

S A I B A M os que este pibhico instruniento de procuraco bastante virem quo, 

aos 03 (trs) dias do rnês do Novembro do ano do niH novecentos 

ea&1nta noventa e urn nest a Cidade Us Uonceiço do Jacuipe 

Estado d a Uafiia perantemim, labelig de Notat 

compareceu(ram) como outorgante(s) Olivia Gonçalves Martins brasileiro, viQ 

vo, rntdico e residen€c em Oliveira dos Campinhos- Santo Arnaro, CPF 

c 002745.775-34•  

reconhecido(s) como o(s) proprio(s) pelas duos testemunhas adiante nomeadas e assinadas, 

perante as quais disse(ram) quo, por este pOblico instruniento nomeavatni) e coristituia(m) 

sou(s) bastante procurador(es) Maria 3os Nery Mattos brasilcira, solteira, 

administradora e residento Pça. da Matriz, 44- Oliveira dos Camp!-

nh.os- Santo P,rnaro, NC n2 060• 866.675-00 pera o firn especial de / 

assinar no escritura pbiica competente do urns Area do tc-rra medin 

do 2.400 rn2 situada Rua Seba3tio 01as- Oliveira dos Campinhos- 

r 
Santo Amara, podendo azinar, rp:eentar nas reartiçes pb1icao 

cornpetentcs, concordar, discordar, onrim tudo praticar pars a ?iel 

curnprirnsnto do prosarite rnandutc que tudo serg dada par born, certo 

val!oso. DAJ n0 617500. Do cbrno assirn a dissa dou r; a Forarn / 

,. testernunhaa presentea on abaixo assinados corn a outorgante, depois 

do ljda eats em voz sits porante todos par mini do quo assino e dou 

f. Conceiço do Jacuipe, 03 do Dezenibro do 1991. (ass,) Lrcia Ma 

Limo- Tabelig do Notas, Olivia Gonçalves Martins, Maria do Lourds 

do Shy8  F05805,  SrQio Lui2 Souza Bazerra. E ai 
0

. 

nal, a referido verdade e dou to. 
• Licia Mnrla LIme Costa 
• Em Testernunho, '4A)..-LXBA*.Q d 'crdadk.vivade'4otas 

L .. ,C,ade eCorairca 

LICIA MPP1A LIMA COSTA= Tabeli de 
rndoI 

Scaimed by CamSeanner 



PRIMEIRO TEIIMO ADITIVO AO CONTRATO No 088/2019. LocAcAo DE 
IMOVEL SITUADO NA RUA CORONEL SEBASTLAO DIAS S/N, OLIVEIRA 
DOS CAMPINHOS, SANTO AMARO, PARA USO EXCLUSIVO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO, COM FUNCIONAMENTO, DA 
CRECHE MARIA .BOTELHO GONcALVES MARTINS NO MUNICWIO DE 
SANTO AMARO - BAHL&. 

o MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHL4, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 
14.222.566/0001-72, corn sede as Rua do Imperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do seu Prefeito 
Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, RG if 756779707, CPF 
no 784.03 1.465-15, residente a Ay. Presidente Vargas, no 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante 
designado CONTRATANTE e, do outro lado, a locadora SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS 
CAMPINHOS, inscrito no CNPJ: 13.824.560/0001-02, situada a Rua Coronel Sebastiao Dias, Oliveira dos Carnpinhos 
s/n, Santo Amaro/ Ba, denominado LOCATARIO, ajustam a celebraçào do presente Termo Aditivo de Prazo ao Contrato 
n.0  088/2019, celebrado pelas partes aqui qualificadas cm 17 de abril de 2019, IIOS seguintes terrnos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinarn-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme perrnite clausula contratual permissiva C da 
previsAo legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçOes posteriores, resolvern as partes 
contratantes prorrogar a prazo do contrato n.°  088/2019, vincijlado an Processo Administrativo no i 19/2019, aIim de 
que SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS, preste o serviço constantes na 
Proposta da Licitaçâo Modalidade DISPENSA DE LIC1TAçAo no 027/2019. 

CLAUSULA SEGUNDA—PRAZOE VALOR 

2.1 - Fica aditivado o contrato, par 31 de dezembro de 2020. 
2.2 - 0 presente aditivo de contrato tern o valor mensal de ItS 4.900,00 (quatro mit e novecentos reais). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATJFICACAO 

3.1 - Ficam ratificadas as dernais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Terrno Aditivo, que no colidam corn 
as disposiçoes deste instrumento. Por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, 17 de abril de 2020. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

SANTA 

Tcstejunhas: 
01° 
CPF:4 01  3çtt.tioc.G% 

02° 
CPF: 

OLIVEIRA DOS CAMPINHOS 
CONTRATADA 

Rua do Jmperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO HAIIIA 
CNPJ n0  14.222,586/000lq2 

DE PRAZO AO CONTRATO If 086/2019 

o Prefotto Muntdpal Be Santo Arnaro, no uso do suas aulburç8es, loom Nbfloo 0 PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO DE PRAW AO CONTRATO N' 08812019, corn o Objeto: LOCAçAO DE IMOVEL SITUADO 
NA RUA CORONEL SE6ASI1AO DIAS S/N, OUVEIRA DOS CAMPINIIOS, SANTO AMMO, PARA 
.USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EoucAçAo, COM FUNCIONAMENTO DA 
CRECHE MARIA SOTELKO GONCALVES MAR11NS NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO SAHIA. 
VIgércIa: Flea prorrogado a vlgGncta do oonlrato ate 21 do dezerobro do 2020, a cooler do 170412020. 
CONTRATADA: S'JTA CASA CE MISERICORDIA DE OUVEIRA DOS CAMPINHOS. CNPJ: 
13624.560j0001-oz. Data: 17104/2020. Fundarnenlaçaa, clãusula cantratual permissive edo previsAo 
local autonlzallva a. an. 57, IncIso II, § 2°, da Lel 0.666/93, 0, sues afteraQöes paslorlorea. rlavlano 
Roles da She eonThm - Prefello MunIcipal, 

Rue do Imperador, n° 03. Centre, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241862918626. CNPJ: 14.222.56610001-72. 
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